
JORNALOFICIAL DEMOSSORÓ
MOSSORÓ (RN), SEGUNDA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2008

Prefeita: Maria de Fátima Rosado Nogueira

* Ano I * Número 05 * R$ 1,00

Poder Executivo
LEI Nº 2.398, DE 26 DE MARÇO DE 2008

Denomina de rua Projetada M, a rua do loteamentoParque Universitário, Zona Sul, área urbana da ci-dade de Mossoró, de RUA EDÍLSON EDSON DEMELO, e determina outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mos-soró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:Art. 1º - Fica denominada de RUA EDILSONEDSON DE MELO, a rua Projetada M, do lotea-mento Parque Universitário, Zona Sul, Mossoró-RN.Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-blicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA Prefeita________________________________________

LEI Nº 2.399, DE 26 DE MARÇO DE 2008
Denomina de rua RAIMUNDO REBOUÇAS SO-BRINHO, a rua projetada, bairro Ilha de Santa Luzia,Zona Norte, área urbana da cidade de Mossoró, quetem início na rua General Pérecles e termina na ruaAntonio Veio da cidade de Mossoró e determina ou-tras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mos-soró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:Art. 1º - Fica denominada de RUA FRANCISCOREBOUÇAS SOBRINHO, a rua Projetada sem de-nominação oficial, localizada no bairro Ilha de SantaLuzia, Zona Norte, que tem início na rua General Pé-recles e termina na rua Antonio Veio, na cidade deMossoró-RN.Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-blicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA Prefeita________________________________________

LEI Nº 2.400, DE 26 DE MARÇO DE 2008
Denomina de ALZENITA COSTA FIRMINO, a ruaProjetada sem denominação oficial, localizada nobairro Belo Horizonte, Zona Norte, área urbana dacidade que tem início na rua Major Romão e términona rua projetada, na cidade de Mossoró, e dá outrasprovidências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mos-soró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:Art. 1º - Fica denominada de RUA ALZENITACOSTA FIRMINO, a rua Projetada sem denomina-ção oficial, localizada no bairro Belo Horizonte, ZonaNorte da cidade de  Mossoró.Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-blicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA Prefeita________________________________________

LEI Nº 2.401, DE 26 DE MARÇO DE 2008
Reconhece a Utilidade Pública da Associação Bra-sileira de Odontologia – RN, Regional de Mossoró, edetermina outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mos-soró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:Art. 1º - Fica denominada reconhecida como deUtilidade Pública a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DESONTOLOGIS – RN, REGIONAL DE MOSSORÓ.Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-blicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA Prefeita

LEI Nº 2.402, DE 28 DE MARÇO DE 2008
Denomina de SEVERINO PRAXEDES SOBRINHOo prédio da FUNGER – Fundação Municipal de Apoioa Geração de Emprego e Renda, com frente a rua RuiBarbosa, e dá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ,FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mossoróaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:Art. 1º - Fica denominada de SEVERINO PRAXE-DES SOBRINHO, o prédio da FUNGER – FundaçãoMunicipal de Apoio a Geração de Emprego e Renda,com frente à rua Rui Barbosa.Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-cação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 26 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA Prefeita__________________________________________

PUBLICAR POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 3.186, DE 7 DE MARÇO DE 2008.
Denomina de Rita Silvana de Moura, o Núcleo deApoio a Saúde da Família do conjunto Abolição IV edá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX daLei Orgânica do Município;CONSIDERANDO os serviços anônimos prestadosaos menos favorecidos, nos diversos bairros da cidadede Mossoró, especialmente, no conjunto Abolição IV;D E C R E T A:Art. 1º - Fica denominada de NÚCLEO DE APOIO ASAÚDE DA FAMÍLIA “RITA SILVANA DE MOURA”, doconjunto Abolição IV.Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, Mossoró-RN, 7 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
Jerônymo Gustavo de Góis RosadoSecretário Chefe do Gabinete da Prefeita___________________________________________
DECRETO Nº 3.189, DE 12 DE MARÇO DE 2008.
Cria e Denomina Escola Municipal no âmbito da mu-nicipalidade, e dá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o art. 78, IX da Lei Or-gânica do Município, CONSIDERANDO a demanda de alunos na idade de3 a 5 anos, residentes na comunidade da Barrinha,zona rural de Mossoró;DECRETA:Art. 1º - Fica criada uma UEI - Unidade de EducaçãoInfantil na rede oficial de ensino, localizada na comu-nidade da Barrinha, zona rural de Mossoró.Art. 2º - Denomina de Alvorecer, a Unidade de Edu-cação Infantil criada no artigo 1º deste Decreto.Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, Mossoró-RN, 7 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
Jerônymo Gustavo de Góis RosadoSecretário Chefe do Gabinete da Prefeita___________________________________________
DECRETO Nº 3.191, DE 13 DE MARÇO DE 2008.
Regulamenta os pedidos de isenção do Imposto Pre-dial e Territorial Urbano – IPTU, de que trata o art. 43do Código Tributário Municipal e dá outras providên-cias.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 78, in-cisos IV e IX, da Lei Orgânica do Município e pelo art.288, da Lei 538/90 – Código Tributário do município deMossoró, e
CONSIDERANDO que nos termos do art. 43, incisos

I/III, do Código Tributário Municipal de Mossoró estão
isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU
os imóveis  pertencentes às pessoas especificadas

nos citados dispositivos, nelas compreendendo, os
servidores públicos  municipais estatutários, os viúvos
ou viúvas destes e o ex-combatentes;  CONSIDERANDO mais a necessidade de melhor re-gulamentar e controlar a concessão do benefício fis-cal em referência por parte da Secretaria Municipal daTributação, DECRETA:Art. 1º - Fica obrigado o beneficiário do incentivo fis-cal de que trata o art. 43, do Código Tributário Munici-pal, a protocolar junto a Secretaria Municipal daTributação até o último dia de cada exercício, requeri-mento com os documentos que se fizerem necessá-rios ao reconhecimento da isenção postulada.Art. 2° - O pedido de que trata o artigo anterior de-verá ser instruído com os documentos que forem defi-nidos pela Secretaria Municipal da Tributação comonecessários à concessão do benefício postulado.Art. 3° - Competirá ao Departamento de Instrução eJulgamento de Processos Administrativos, como órgãojulgador vinculado à Secretaria Municipal da Tributa-ção, decidir sobre a concessão do benefício fiscal deque trata o art. 43, do Código Tributário Municipal, ob-servadas as regras definidas em regulamento próprioe no diploma legal mencionado.  Art. 4° - A não apresentação do requerimento pelointeressado no prazo fixado no artigo 1º deste decretoimportará na renúncia tácita do benefício.Art. 5° - Excepcionalmente, neste ano, poderão osbeneficiários indicados no art. 43, inciso I a III, do Có-digo Tributário Municipal, requerer a isenção dos exer-cícios anteriores, desde que o faça até o último dia útildeste exercício.  Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,Mossoró-RN, 13 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
Antônio Ubiracy de Assunção  Secretário Municipal da Tributação___________________________________________
DECRETO Nº 3.192, DE 14 DE MARÇO DE 2008.
Promove a substituição da Declaração Mensal doImposto Sobre Serviços – DEMISS e da Declaraçãode ISS substituto - DIS, pela Declaração Digital de Ser-viços – DDS, e dá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 78, in-cisos IV e IX, da Lei Orgânica do Município e Art. 288,da Lei 538/90 – Código Tributário do Município deMossoró,DECRETA:Art.1º. Fica instituída no âmbito da Secretaria Muni-cipal da Tributação, em substituição a DeclaraçãoMensal de ISS – DEMISS e a Declaração de ISS subs-tituto - DIS, a Declaração Digital de Serviços – DDS.Art.2º. A Declaração Digital de Serviços DDS, insti-tuída pelo artigo anterior deste Decreto, será geradapor meio eletrônico mensalmente e deve ser entregueaté o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao mês daocorrência do fato gerador do Imposto Sobre Serviços– ISS, por todas as pessoas jurídicas, ainda que imu-nes ou isentas, inscritas no Cadastro Mobiliário deContribuintes, prestadores de serviços ou tomadoresde serviços de terceiros, como contribuintes substitu-tos, na forma da legislação tributária municipal.Art. 3º. O programa para fins de geração e envio daDeclaração Digital de Serviços - DIS, será disponibili-zado na Internet no endereço eletrônico www.prefeitu-rademossoro.com.br ou via CD ROM, a ser obtido pelointeressado neste último caso, nas condições queforem estabelecidas através de ato do Secretário Mu-nicipal da Tributação.Art.4º. A Declaração Digital de Serviços – DDS temcaráter de obrigação tributária acessória e o seu des-cumprimento implica em infração passível de puniçãonos termos previsto na alínea “l”, do inciso VII, do ar-tigo 85, da Lei nº 538, de 14 de dezembro de 1990,com suas alterações posteriores.Art. 5º. Fica a Secretaria Municipal da Tributação au-torizada a implementar todas as medidas necessáriaspara o cumprimento deste Decreto, editando, inclusive,instrumento normativo próprio para definição dos pro-cedimentos a serem adotados para o preenchimento eenvio das informações a serem apresentadas mensal-mente na Declaração Digital de Serviços. Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua



publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,Mossoró-RN, 13 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
Antônio Ubiracy de Assunção  Secretário Municipal da Tributação__________________________________________
DECRETO Nº 3.199, DE 28 DE MARÇO DE 2008.
Institui a Gratificação por Desempenho e Produçãode Serviços no Sistema Municipal de Saúde – GRAPe, cria  o Prêmio Melhor Unidade Executora de Servi-ços de Saúde, no âmbito da Gerência Executiva deSaúde e dá outras providências.A PREFEITA DA CIDADE DE MOSSORÓ, no uso desuas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município. CONSIDERANDO que é dever do Poder ExecutivoMunicipal construir e manter em constante aprimora-mento técnicas de gestão que garantam a eficiência,eficácia e efetividade dos investimentos públicos.CONSIDERANDO que o estabelecimento de incen-tivos salariais implicam na melhoria da qualidade e daprodutividade dos serviços públicos de saúde.CONSIDERANDO que a Lei Complementar Nº020/2007, em seu Art. Nº 34, Parágrafo Único, autorizao Poder Executivo Municipal a criar norma regula-mentadora em substituição à Lei Nº 1080/96. RESOLVE:Art. 1º - Instituir a Instituir a Gratificação por Desem-penho e Produção de Serviços no Sistema Municipalde Saúde – GRAPS.Art. 2° - A GRAPS será concedida aos servidores emefetivo exercício das suas funções e que estejam lo-tados na Gerência Executiva da Saúde, em valor a serfixado por categoria profissional, tomando-se comobase a avaliação de seu desempenho, de acordo commetas e indicadores de qualidade estabelecidos.Art. 3° - A Gratificação criada por esta Lei será pagamensalmente por categoria profissional de acordo comas categorias estabelecidas no art. 7º.Art. 4° - Todos os servidores que atendam aos re-quisitos terão direito à GRAPS, exceto aqueles incluí-dos nos seguintes casos:I - licença sem vencimentos para tratar de assuntoparticular;II - licença para o serviço militar;III - licença sem remuneração para acompanhar côn-juges;IV - licença para tratamento de saúde por prazo su-perior a noventa dias;V - licença para exercício de cargo eletivo;VI - licença por motivo de doença da família, porprazo superior a trinta dias;VII - punição com pena de suspensão;VIII - faltas por mais de 3 dias sem justificativa;IX – faltas por mais de 5 dias, mesmo com justifica-tiva, exceto nos casos previstos em lei;X - afastamento para participar de curso ou qualqueroutro evento técnico científico de interesse próprio porprazo superior a trinta dias.Art. 4o - Até que sejam elaborados os critérios e pro-cessados os resultados da avaliação individual de de-sempenho, conforme previsto na Lei ComplementarNº 020/2007, os valores fixados no art. 7º poderão serantecipados, até o limite de 10 meses contados a par-tir da publicação desse Decreto. Art. 5o - A GRAPS não será paga caso o resultadototal das metas atingidas seja inferior às metas fixa-das pela Gerência Executiva da Saúde, através dosdepartamentos de Planejamento e Avaliação, em con-junto com o Departamento de Atenção Integral àSaúde.Art. 6o - A GRAPS não poderá ser paga cumulativa-mente com quaisquer outras gratificações de desem-penho de atividade ou de produtividade,independentemente da sua denominação ou base decálculo.Parágrafo Único - Os servidores de nível superior,médio e elementar com vínculo empregatício em ou-tras esferas de governo, mas sob a gestão do municí-pio devido à municipalização dos serviços, poderãofazer opção pela Gratificação de Atividade Municipal,estabelecida no Anexo VI da Lei Complementar Nº020/2007. Art. 7º - A GRAPS obedecerá aos seguintes critériosde remuneração: I – Profissional de Nível Superiora - Fica estabelecido o valor de R$ 7,50 por consultamédica especializada realizada nas unidades de refe-rência pertencentes à Gerência Executiva da Saúde,pago adicionalmente ao salário base e à titulação.a1 - A produção de referência para o médico espe-cialista com carga horária de 20h semanal corres-ponde a 320 consultas/mês, admitindo-se a produçãomínima 240 consulta/mês.b - O médico ortopedista em plantão nas unidadesde pronto-atendimento pertencentes à Gerência Exe-cutiva da Saúde, onde o serviço de traumo-ortopedia
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esteja implantado, receberá, cumulativamente aovalor do plantão, a remuneração adicional de R$ 7,50por paciente atendido.c - O médico especialista que realiza serviços deexames especializados em  unidades de referênciareceberá, cumulativamente ao piso salarial e à titula-ção, o valor adicional de 25% por procedimento rea-lizado, tomando-se por base a tabela de pagamentodos procedimentos médicos do SUS. d - O médico lotado na Estratégia Saúde da Famí-lia (ESF) poderá reservar um dia para realizar aten-dimento médico na sua especialidade ou pararealizar plantões nas unidades com serviço diuturno,sendo por isso remunerado adicionalmente, deacordo com o número de consultas realizadas ou deacordo com o valor estabelecido na tabela de remu-neração dos plantões (Anexo V da Lei Complemen-tar Nº 020/2007). d1 – O médico não deseje assumir essa condição,cumprirá normalmente sua carga horária de 40 horassemanais na ESF, se estiver lotado nesse programa.e – O valor pago por cirurgias eletivas realizadasem pacientes residentes na cidade de Mossoró, pormédicos credenciados de acordo com os requisitosestabelecidos nos dispositivos que regem o SistemaÚnico de Saúde, receberá a complementação de100% sobre tabela de pagamento de procedimentosmédicos adotada pelo SUS. e1 – O médico especialista que realiza serviços depequenas cirurgias em  unidades de referência rece-berá remuneração adicional, de acordo com a tabelade pagamento de procedimentos médicos adotadapelo SUS, sem a complementação de que trata ocaput.f - O odontólogo que realiza serviços especializa-dos em unidades de referência, receberá, cumulati-vamente ao piso salarial, o valor adicional de 25%por procedimento realizado, tomando-se por base osvalores estabelecidos na tabela de procedimentosmédicos do SUS.II- Profissionais de Nível Médioa - Profissionais da área administrativa e serviçosde apoio receberão complementação no valor de R$60,00, desde que atendidas as metas estabelecidaspela coordenação da sua unidade de lotação ou pro-grama especiais, em conjunto com os departamentosde Planejamento e Avaliação e Atenção Integral àSaúde.a1. o valor da complementação deverá considerara eventual ocorrência de faltas, que será descontadaem dobro, por ocasião do pagamento da comple-mentação.b – Os Agentes Comunitários de Saúde e Agentesde Endemias receberão  complementação no valorde R$ 60,00, desde que atendidas as metas estabe-lecidas pela coordenação do programa para cadaárea ou micro área de atuação e observado a even-tual ocorrência de faltas, que deverão ser deduzidas.  b1. o valor da complementação deverá considerara eventual ocorrência de faltas, que será descontadaem dobro, por ocasião do pagamento da comple-mentação.
III- Profissionais de Nível Elementar  a - Profissionais da área administrativa e serviçosde apoio receberão complementação no valor de R$50,00, desde que atendidas as metas estabelecidaspela coordenação da sua unidade de lotação ou pro-grama especiais, em conjunto com os departamentosde Planejamento e Avaliação e Atenção Integral à

Saúde.a1. o valor da complementação deverá considerara eventual ocorrência de faltas, que será descontadaem dobro, por ocasião do pagamento da comple-mentação.Art. 8º - A avaliação, monitoramento e controle daprodução de serviços e pagamento das complemen-tações estabelecidas neste decreto ficarão sob a res-ponsabilidade do Sistema Municipal de Auditoria. Art. 9º - Fica criado o Prêmio Melhor Unidade Exe-cutora de Serviços de Saúde, a ser concedido tri-mestralmente às unidades básicas de saúde e ouunidades de referência que apresentem melhor de-sempenho qualitativo e quantitativo em termos deprodução de serviços de saúde. § 1º O valor do prêmio será rateado entre os servi-dores lotados nas unidades básicas ou de referênciasagradas vencedoras, mediante critérios estabeleci-dos por comissões indicadas pelas unidades vence-doras, com a supervisão da Gerência Executiva daSaúde e Conselho Municipal de Saúde. § 2º As comissões serão formadas por três mem-bros eleitos por maioria simples em reunião plenáriarealizada para esse fim e devidamente divulgada eregistrada em ata. Art. 10 - O Prêmio Melhor Unidade Executora deServiços de Saúde será concedido trimestralmente,mediante avaliação realizada pela Gerência Execu-tiva de Saúde, que formará uma Comissão Especial,que terá a seguinte composição:I - Três membros do Departamento de Planeja-mento e Avaliação, sendo um auditor municipal, ob-rigatoriamente.II - Um membro do Departamento de Atenção Inte-gral à Saúde.III - Um membro do Conselho Municipal de Saúde.IV - Um membro do Sindicato dos Servidores Pú-blicos Municipais.V - Um membro do Departamento de Gestão doTrabalho. Art. 11 - O Prêmio Melhor Unidade Executora deServiços de Saúde será concedido de mediante osseguintes critérios avaliativos:Critério Avaliativo %I – Atendimento das metas estabelecidas naAgenda Municipal de Saúde ou instrumento quevenha a substituí-lo. 30II – Adoção de idéias inovadoras para melhoria daqualidade do atendimento. 10III – Avaliação qualitativa realizada pela comuni-dade assistida. 30IV –  Evolução da produção de serviços. 20V – Resultado da avaliação direta dos chefes dedepartamento da GES.10Art. 12 - O Prêmio será concedido aos três primei-ros colocados, sendo:I –   Primeiro lugar: R$ 10.000,00II –  Segundo lugar: R$    7.000,00III – Terceiro lugar: R$     4.000,00Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data dasua publicação, revogadas as disposições em con-trário. 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró(RN), 28 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
Manoel Bizerra da CostaSecretário Mun. da Adm. e Recursos Humanos

DECRETO Nº 3.193 , DE 16 de março de 2008 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 4.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, IX, da Lei Or-gânica do Município, e tendo em vista tendo em vista as disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º2.290, de 28 de junho de 2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; noart. 11 a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista o constante do(s) processo(s)nº(s) 101/2008-GEED, 102/2008-GEED . DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais )às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, emigual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto. Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Mossoró/RN , 16 de março de 2008 
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA PREFEITA
José Anselmo de Carvalho JuniorSecretário do Planejamento e Gestão Financeira, interino
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região                   Valor
Anexo I (Acréscimo) 4.000,00 

19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 4.000,00 
1041 FORMAÇÃO CONTINUADA 4.000,00 

3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   111 0001             1.000,00
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   184 0001             3.000,00

Anexo II (Redução) 4.000,00 
19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 4.000,00 

1041 FORMAÇÃO CONTINUADA 4.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 184 0001             3.000,00
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA            111 0001             1.000,00

Total:   4.000,00 
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DECRETO Nº 3.194 , DE 24 de março de 2008 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 65.000,00 , para os fins que especi-fica e dá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-fere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vistaas disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; noart. 11 a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista oconstante do(s) processo(s) nº(s) 104/2008-FMS, 105/2008-GEED . DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais ) às dotações especificadas no Anexo Ideste Decreto. Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o ar-tigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discrimina-das no Anexo II deste Decreto. Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário. Mossoró/RN , 24 de março de 2008 
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA PREFEITA 
José Anselmo de Carvalho JuniorSecretário do Planejamento e Gestão Financeira, interino

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte       Região          Valor
Anexo I (Acréscimo) 65.000,00 

19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 15.000,00 
2061 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 15.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA FÍSICA 111          0001    15.000,00
19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 50.000,00 

1049 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE 50.000,00 
4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS     112          0001    50.000,00

Anexo II (Redução) 65.000,00 
19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 15.000,00 

2062 GESTÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 15.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO   111           0001    15.000,00

19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 50.000,00 
1049 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES

BÁSICAS DE SAÚDE 50.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES    112           0001    50.000,00

Total: 65.000,00_________________________________________________________________
DECRETO Nº 3.195 , DE 25 de março de 2008 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.324.000,00 , para os fins que es-pecifica e dá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-fere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vistaas disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; noart. 11 a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista oconstante do(s) processo(s) nº(s) 107/2008-GEED, 108/2008-GESU, 110/2008-GEED . DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$1.324.000,00 (um milhão, trezentos e vinte e quatro mil reais ) às dotações es-pecificadas no Anexo I deste Decreto. Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o ar-tigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discrimina-das no Anexo II deste Decreto. Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário. Mossoró/RN , 25 de março de 2008 
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA PREFEITA 
José Anselmo de Carvalho JuniorSecretário do Planejamento e Gestão Financeira, interino

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte       Região                 Valor
Anexo I (Acréscimo) 1.324.000,00 

19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 1.300.000,00 
1036 CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS DE
ENSINO FUNDAMENTAL  1.300.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 104 0001 470.000,00
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 111 0001 830.000,00

23 .102 GERÊNCIA EXECUTIVA DOS SERVIÇOS URBANOS 24.000,00 
2100 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 24.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA 100 0001 24.000,00

Anexo II (Redução) 1.324.000,00 
19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 1.300.000,00 

1040 IMPLEMENTAÇÃO DE LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA 60.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 111 0001 30.000,00
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 104 0001 30.000,00
1042 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE
ESPORTES E GINÁSIOS 200.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 111 0001 200.000,00
1043 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 600.000,00 
3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   111 0001 600.000,00
1046 CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL 5.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 104 0001 5.000,00
2060 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL   400.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 104 0001 400.000,00
2061 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 35.000,00 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 104 0001 35.000,00

23 .102 GERÊNCIA EXECUTIVA DOS SERVIÇOS URBANOS 24.000,00 
2100 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 24.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 24.000,00

Total:  1.324.000,00 ________________________________________________________________
DECRETO Nº 3.196 , DE 26 de março de 2008 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 537.436,00 , para os fins que especi-fica e dá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-fere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vistaas disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; noart. 11 a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista oconstante do(s) processo(s) nº(s) 111/2008-SEPLAN, 112/2008-RESERVA,113/2008-GEED . DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$537.436,00 (quinhentos e trinta e sete mil, quatrocentos e trinta e seis reais ) àsdotações especificadas no Anexo I deste Decreto. Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o ar-tigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discrimina-das no Anexo II deste Decreto. Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário. Mossoró/RN , 26 de março de 2008 
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA PREFEITA 
José Anselmo de Carvalho JuniorSecretário do Planejamento e Gestão Financeira, interino

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região ValorAnexo I (Acréscimo) 287.436,00 04 .101 SEC. MUN. DO PLANEJ. E GESTÃO FINANCEIRA          250.000,00 2033 PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR     250.000,00 3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS       100 0001        250.000,0019 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 37.436,00 1036 CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL 37.436,00 4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  111 0001 37.436,00Anexo II (Redução) 287.436,00 19 .102 GERÊNCIA EXEC. DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 37.436,00 1043 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 37.436,00 3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES    111 0001 37.436,0030 .101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 250.000,00 2103 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 250.000,00 9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA    100 0001          250.000,00Total:  537.436,00________________________________________________________________
DECRETO Nº 3.197 , DE 26 de março de 2008 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 68.000,00 , para os fins que especi-fica e dá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-fere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vistaas disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; noart. 11 a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista oconstante do(s) processo(s) nº(s) 114/2008-FMS . DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$68.000,00 (sessenta e oito mil reais) às dotações especificadas no Anexo I desteDecreto. Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o ar-tigo anterior, o superávit do orçamento de 2007, relativamente a transferência doFundo Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde, no âmbito do Programa Na-cional de Reorientação da Formação Profissional em Saúde - PROSAÚDE.Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário. Mossoró/RN, 26 de março de 2008 
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA PREFEITA 
José Anselmo de Carvalho JuniorSecretário do Planejamento e Gestão Financeira, interino

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região               Valor
Anexo I (Acréscimo) 68.000,00 

19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 68.000,00 
1049 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 68.000,00 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 181 0001 68.000,00
Total: 68.000,00 ________________________________________________________________

DECRETO Nº 3.198 , DE 28 de março de 2008
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 3.656.562,00 , para os fins que es-pecifica e dá outras providências.A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-fere o art. 78, IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista tendo em vistaas disposições contidas no artigo 49, § 2º, da Lei n.º 2.290, de 28 de junho de2007; no art. 4º, II, e art. 8º, §4º, da Lei n. 2.375, de 20 de dezembro de 2007; noart. 11 a. 13, do Decreto n. 2.496, de 3 de janeiro de 2005, e tendo em vista oconstante do(s) processo(s) nº(s) 117/2008-GEINFRA, 118/2008-GEAMBIENTE,119/2008-SEDETEMA, 120/2008-SEDETEMA, 121/2008-GEARH, 122/2008-FUMDECIS, 123/2008-FUMDECIS, 124/2008-FUMDECIS, 125/2008-GEARH,126/2008-GEICT, 128/2008-GEARH, 129/2008-SEDEC, 130/2008-SEDEC,131/2008-GEARH, 132/2008-GEARH, 133/2008-SEDEC, 134/2008-FMC,135/2008-RESERVA . DECRETA: Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$
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3.656.562,00 (três milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e ses-senta e dois reais ) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o ar-tigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discrimina-das no Anexo II deste Decreto. Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário. Mossoró/RN, 28 de março de 2008 
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA PREFEITA 
José Anselmo de Carvalho JuniorSecretário do Planejamento e Gestão Financeira, interino

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte        Região                  Valor
Anexo I (Acréscimo) 1.903.281,00 

19 .201 FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA 484.981,00 
1009 MOSSORÓ CIDADE JUNINA 484.981,00 
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 100 0001 30.000,00
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 86.481,00
3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST.,
CIENT., DESP. E OUTROS 100 0001 3.520,00
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100 0001 50.650,00
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 292.130,00

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  100 0001 15.000,00
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 100 0001 7.200,00

20 .101 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 50.000,00 
2012 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

DA SEC. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 50.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 100 0001 50.000,00

20 .103 GER EXEC DA AGRICULTURA, ABAST. E REC. HIDRICOS 370.000,00 
1076 ÁGUA VIVA 370.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 170.000,00
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100 0001 100.000,00
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 100.000,00

20 .301 FUNDO DESENV ECONÔMICO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL 150.000,00 
1067 IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL 150.000,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 102 0001 100.000,00
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 50.000,00

22 .101 SEC MUN DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 35.000,00 
2017 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

DA SEC. DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIE 35.000,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 102 0001 35.000,00

22 .102 GER. EX. INFRA-ESTRUTURA E DESENV. URBANÍSTICO 761.000,00 
1095 MANUTENÇÃO DE REDES DE DRENAGENS 218.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 138.000,00

4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   102 0001 80.000,00
1098 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 10.000,00 

4.4.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES    102 0001 10.000,00
1105 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS   533.000,00 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 533.000,00

22 .103 GERÊNCIA EXEC. DA GESTÃO AMBIENTAL 52.300,00 
1110 PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO 52.300,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 102 0001 52.300,00

Anexo II (Redução) 1.903.281,00 
20 .101 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 200.000,00 

1072 PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS DE PROMOÇÃO COMERCIAL, INDUS-
TRIAL OU AGROPECUÁRIA. 100.000,00 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
100 0001 20.000,00

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
100 0001 80.000,00

2095 POLÍTICAS DE USO E APROVEITAMENTO DOS BENEFÍCIOS DO PE-
TROLEO 100.000,00 

3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA        100 0001 80.000,00
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

100 0001 20.000,00
20 .102 GERÊNCIA EXEC. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 70.000,00 

1084 PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS TURÍSTICOS 70.000,00 
3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 100 0001 50.000,00
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 100 0001 5.000,00
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

100 0001 5.000,00
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

100 0001 10.000,00
20 .103 GER EXEC DA AGRICULTURA, ABAST. E REC. HIDRICOS 50.000,00 

1078 PROJETO SEMEAR 50.000,00 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

100 0001 50.000,00
20 .301 FUNDO DESENV ECONÔMICO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL 250.000,00 

1067 IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL 50.000,00 
4.5.90.61 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 102 0001 50.000,00
1068 IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO AGROINDUSTRIAL 200.000,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

102 0001 50.000,00
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

102 0001 50.000,00
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 102 0001 100.000,00

22 .101 SEC MUN DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 848.300,00 
2017 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

DA SEC. DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIE 848.300,00 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

102 0001 848.300,00
30 .101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 484.981,00 

2103 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 484.981,00 

9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100 0001 484.981,00
Total:       3.656.562,00__________________________________________________________________________

ATO Nº  007/2008
TITULO DE EXONERAÇÃO

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - EXONERAR a pedido NINÁ RIBEIRO DE MACEDO REBOUÇAS doCargo em Comissão de Gerente Executiva da Educação e Desporto, SímboloDES I.Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita________________________________________________________________

PORTARIA Nº 358/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR MARIA DE FÁTIMA TRAJANO SAMPAIO para o cargo deprovimento em comissão de Chefia Executiva de Departamento em Saúde, sím-bolo CED-S, com lotação no Departamento de Atenção Especializada da Gerên-cia Executiva da Saúde.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita________________________________________________________________

PORTARIA Nº 359/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - EXONERAR MARIA DO SOCORRO QUEIROGA RODRIGUES docargo de provimento em comissão de Chefia de Setor de Departamento, símboloCSD, com lotação no Centro de Reabilitação Física, Auditiva e Oral.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita________________________________________________________________

PORTARIA Nº 360/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR MARIA DO SOCORRO QUEIROGA RODRIGUES, para ocargo de provimento em comissão de Diretor de Unidade de Saúde, Símbolo DUSII, com lotação no Centro de Reabilitação Física, Auditivo e Oral.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita________________________________________________________________

PORTARIA Nº 361/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - EXONERAR JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA NETO, do cargo de pro-vimento em comissão de Execução de Serviços Especializados, Símbolo SE, comlotação na Fundação Municipal de Cultura.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita________________________________________________________________

PORTARIA Nº 362/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe con-fere o artigo 78, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Mossoró;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA NETO, para o cargo de

provimento em comissão de Chefia de Setor de Departamento, Símbolo CSD,
com lotação na Secretaria Municipal da Cidadania.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita



PORTARIA Nº 363/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - EXONERAR EDILMA PINHEIRO FER-REIRA, do cargo de provimento em comissão deChefia de Serviço de Departamento, Símbolo SSD,com lotação na Gerência Executiva da Saúde.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 364/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR EDILMA PINHEIRO FERREIRA,para o cargo de provimento em comissão de Chefiade Setor de Departamento, Símbolo CSD, com lota-ção na Gerência Executiva da Saúde.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 365/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;CONSIDERANDO a necessidade dos serviços ex-traordinários e ininterruptos dos servidores da Se-cretaria Municipal do Desenvolvimento Territorial eAmbiental – SEDETEMA, para reconstrução das es-tradas vicinais de acesso as localidades de Coqueiroe Riachinho, durante os meses de janeiro e fevereirode 2008;RESOLVE:Art. 1º - - CONCEDER gratificações aos servidoresabaixo relacionados, que desempenharam atividadesextraordinárias e ininterruptas durante os meses dejaneiro e fevereiro de 2008:NOME/Matrícula/Valor BrutoAntonio Genésio Cordeiro 5854-2    784,20Antonio Honorato Sobrinho 4712-3    784,20Antonio Paulo da Costa 5142-2    784,20Francisco Pinheiro da Costa 3568-0      84,20Jairton Nascimento da Silva 4459-1    380,94José Ademário F. de Melo 3920-3    844,30Antonio Batista Pereira 5031-7    784,20José Alves da Rosa 5841-9    844,30Luiz Fonseca de Santana 2166-4    544,20Severino Antonio de Oliveira 4390-8    544,20TOTAL          7.078,94 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 366/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;CONSIDERANDO a solicitação do Memorando denº 006/2008 da Gerência Executiva da Juventude,Esporte e Lazer;CONSIDERANDO o artigo 9º da Lei de nº 2.287 de28 de junho de 2007;RESOLVE:Art. 1º - DESIGNAR os membros para comporem oConselho Municipal de Desporto e Lazer.REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO1. Gerência Executiva da Juventude Esporte eLazerTitular - Lupércio Luiz de AzevedoTitular – Zairo Mariano d AzevedoSuplente – Brígido Alves da SilvaSuplente – Vander da Silva Medeiros2. Secretaria Municipal da CidadaniaRoberto César Fernandes Dantas3. Gerência Executiva da Educação e do DesportoUirapuru Caldas Leonardo Nogueira4. Gerência Executiva do Desenvolvimento SocialEdilma Teixeira da Silva

5. Gerência Executiva da SaúdeJudson de Faria Borges
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL1. ACERN – Associação dos Cronistas Esportivosdo Rio Grande do NorteOlismar do Monte Lima2. Conselho Regional dos Profissionais de Educa-ção Física - CREF-10Minerva Martins de Assis3. Conselhos ComunitáriosÍtalo Mikael de Paiva Oliveira4. Câmara Municipal de MossoróJoão Newton da Escóssia Júnior
Art. 2º – Em conformidade com o § 2º, do art. 9º daLei de nº  2.287 de 28 de junho de 2007, o titular daGerência Executiva da Juventude Esporte e Lazer,Lupercio Luiz de Azevedo é membros nato do Con-selho.Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
Jerônymo Gustavo de Góis RosadoSecretário Chefe do Gabinete da Prefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 367/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR FRANCISCA VERALÚCIADUARTE, para o cargo de provimento em comissãode Chefia de Setor de Departamento, Símbolo CSD,com lotação na Gerência Executiva do Desenvolvi-mento Social.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 368/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR ANTONIO NILSON ROSA, parao cargo de provimento em comissão de Execução deServiços Técnicos e Profissionais, Símbolo STP, comlotação na Gerência Executiva da Educação e Des-porto.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 369/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;
RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR EUGÊNIA GALDINO DESOUSA, para o cargo de provimento em comissãode Execução de Serviços Técnicos e Profissionais,Símbolo STP, com lotação na Gerência Executiva daIndústria e Comércio.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 370/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - EXONERAR FÁBIO GEOVANNI OLIVEIRADANTAS, do cargo de provimento em comissão deExecução de Serviços Técnicos e Profissionais, Sím-bolo STP, com lotação na Escola Municipal André

Luiz.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 371/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR MÁRCIA GESIANE OLIVEIRA,para o cargo de provimento em comissão de Execu-ção de Serviços Técnicos e Profissionais, SímboloSTP, com lotação na Gerência Executiva da Educa-ção e Desporto.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 372/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - EXONERAR MARIA JOSÉ DE CARVA-LHO, do cargo de provimento em comissão de Che-fia Executiva de Departamento, Símbolo CED, comlotação na Unidade de Pronto Atendimento do SantoAntonio.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 373/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR MARIA JOSÉ DE CARVALHO,para o cargo de provimento em comissão de ChefiaExecutiva de Departamento da Saúde, SímboloCED-S, com lotação na Unidade de Pronto Atendi-mento do Santo Antonio.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 374/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - EXONERAR ANA MARIA BORGES SOA-RES, do cargo de provimento em comissão de Dire-tor de Unidade de Saúde, Símbolo DUS I, comlotação na Unidade de Pronto Atendimento do Altode São Manoel.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 374/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - EXONERAR ANA MARIA BORGES SOA-RES, do cargo de provimento em comissão de Dire-tor de Unidade de Saúde, Símbolo DUS I, comlotação na Unidade de Pronto Atendimento do Altode São Manoel.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
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PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 376/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - EXONERAR MARIA AMÉLIA DE QUEI-ROZ, do cargo de provimento em comissão de Dire-tor de Unidade de Saúde, Símbolo DUS I, comlotação no Centro Clínico Vingt-un Rosado.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 377/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR FRANCISCO LUIZ GOMES DASILVA, para o cargo de provimento em comissão deChefia Executiva de Departamento da Saúde, Sím-bolo CED-S, com lotação na Gerência Executiva daSaúde e desempenhar a função de Diretor do SAMU.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 378/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - Tornar sem efeitos a portaria de nº 125 quedesigna a Professora FRANCISCA ZILDENE PE-REIRA DE FREITAS, matrícula 1721-7, para ocuparo cargo de provimento em comissão de Vice-Diretorde Ensino, Símbolo VDE III, da Escola Municipal Ri-cardo Vieira do Couto.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação, retroagindo seus efeitos a 28 de fevereirode 2008.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 379/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR MARIA AMÉLIA DE QUEIROZ,para o cargo de provimento em comissão de ChefiaExecutiva de Departamento da Saúde, SímboloCED-S, com lotação no Centro Clínico Vingt-un Ro-sado.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 380/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR ÍTALO JUAN RAMON DE OLI-VEIRA, para o cargo de provimento em comissão deExecução de Serviços Especializados, Símbolo SE,com lotação na Gerência Executiva da Agricultura doAbastecimento e Recursos Hídricos.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,

em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 381/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;CONSIDERANDO o disposto no art. 51 § 4º da Leinº 8.666/93;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR os servidores Eduardo MendesMarques, matrícula 4814-7, Josué Elias de Moura,matrícula 4685-1 e Sheila Regina de Mouras, matrí-cula 8805-6, para comporem a Comissão Perma-nente de Licitação – CPL da Prefeitura Municipal deMossoró.Parágrafo Único - DESIGNAR o servidor EduardoMendes Marques, para presidir a Comissão instituídanos termos do caput deste artigo.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação, revogando a portaria de nº 014, de 15 dejaneiro de 2007.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 383/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR MARIA DO SOCORRO DE OLI-VEIRA REBOUÇAS para o cargo de provimento emcomissão de Vice-Diretor de Ensino, símbolo VDE III,com lotação na Escola Municipal José Alves Sobri-nho.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 384/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - EXONERAR a pedido JANDUÍ LEITE BA-TISTA, do cargo de provimento em comissão de Che-fia de Serviço de Departamento, Símbolo SSD, comlotação na Secretaria Municipal dos Serviços Urba-nos, Trânsito Transportes Públicos.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 385/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR ANTONIA REILTA PINHEIRO DASILVA para o cargo de provimento em comissão deDiretor de Ensino, símbolo DE V, com lotação na Uni-dade de Educação Infantil Alvorecer.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 386/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;CONSIDERANDO o art. 43, I, b, da Lei Comple-mentar n. 001, de 30 de dezembro de 2000;RE-SOLVE:Art. 1º - CONCEDER gratificação no montante de50 (cinqüenta por cento) incidente sobre o venci-mento básico à servidora RITA DE CÁSSIA ALMEIDAASSIS, matrícula 477-7, cargo CED, com lotação na

Gerência Executiva da Infra-Estrutura e Desenvolvi-mento Urbanístico. Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 387/2008
PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - CONCEDER GRATIFICAÇÃO pela Funçãode Execução Técnica  – FET, à servidora AMRIA DEFÁTIMA RESENDE LEITE, Professora, matrícula4524-2, com lotação na Gerência Executiva da Edu-cação e Desporto.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 388/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR CÍCERO GOMES DE LIMA,para o cargo de provimento em comissão de Execu-ção de Serviços Técnicos e Profissionais, SímboloSTP, com lotação na Gerência Executiva do Desen-volvimento Social.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 389/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR ADRIEL MARQUES ANDRADE,para o cargo de provimento em comissão de Execu-ção de Serviços Técnicos e Profissionais, SímboloSTP, com lotação na Gerência Executiva da Agricul-tura do Abastecimento e Recursos Hídricos.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 390/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR ITAMAR FERREIRA PRAXE-DES, para o cargo de provimento em comissão deExecução de Serviços Técnicos e Profissionais, Sím-bolo STP, com lotação na Gerência Executiva daAgricultura do Abastecimento e Recursos Hídricos.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº 391/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró;RESOLVE:Art. 1º - NOMEAR FRANCISCO RONDINELE FER-NANDES, para o cargo de provimento em comissãode Execução de Serviços Técnicos e Profissionais,Símbolo STP, com lotação na Gerência Executiva daAgricultura do Abastecimento e Recursos Hídricos.Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
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publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

PORTARIA Nº  392/2008
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no usodas atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IXda Lei Orgânica do Município de Mossoró; RESOLVE: Art. 1º - DESIGNAR o Secretário Municipal da Ci-dadania, senhor FRANCISCO CARLOS CARVALHODE MELO, para responder interinamente pela Ge-rência Executiva da Educação e Desporto, sem acu-mulação de vencimentos. Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação. 
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA,em Mossoró-RN, 12 de março de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita__________________________________________

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
CONVENENTES: Concedente: PREFEITURA MU-NICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº08.348.971/0001-39, representada pela Excelentís-sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-gueira, inscrita no CPF nº 085.733.524-34.PROPONENTE: FEDERAÇÃO APÍCOLA DO RIOGRANDE DO NORTE - FARN CNPJ/MF sob o no04.639.286/0001-00 representada pelo seu presi-dente o Senhor Valdemar Belchior Filho, inscrito noCPF 204.441.504-63. OBJETO: constitui o objeto orepasse de recursos financeiros e a cooperação téc-nica do MUNICÍIO, através da Secretaria Municipalde Desenvolvimento Econômico, com o fim de somaresforços para o projeto Pe. Humberto, bem comopara a participação de apicultores do município deMossoró e região no XVII Congresso Brasileiro deApicultura e III Congresso Brasileiro de Meliponicul-tura, no intuito de otimizar as ações desenvolvidasno setor, no âmbito das comunidades rurais do mu-nicípiode Mossoró. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.3º, IV, e art.183 da Lei Orgânica do Município; art. 10,da Lei Municipal nº 2.375 de 20 de dezembro de2007; e art. 116, da Lei Federal n. 8.666/93; Resolu-ção n. 012/2007-TCE/RN, de 27 de dezembro de2007. VALOR: Valor global de R$ 78.160,00 (setentae oito mil e cento e sessenta reais), a ser desembol-sado em 6 (seis) parcelas: sendo 1(uma) no valor deR$ 18.160,00 (dezoito mil cento e sessenta reais);5(cinco) no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) econtrapartida do proponente no valor de R$ 7.816,00(sete mil oitocentos e dezesseis reais). VIGÊNCIA:1/3/2008 a 31/12/ 2008. 
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA Prefeita 
Nilson Brasil LeiteSecretário Municipal do Des. Econômico 
VALDEMAR BELCHIOR FILHOPresidente da FARN__________________________________________

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
CONVENENTES: Concedente: PREFEITURA MU-NICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº08.348.971/0001-39, representada pela Excelentís-sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-gueira, inscrita no CPF nº 085.733.524-34.PROPONENTE: INSTITUTO AMANTINO CÂMARACNPJ/MF sob o no  08.261.992/0001-12 represen-tada pela sua presidente a Senhora Edy Lima deMoura, inscrito no CPF 003.651.904-97. OBJETO:constitui o objeto o repasse de recursos financeirospara o funcionamento dos Serviços de Proteção deAlta Complexibilidade ao Idoso, visando garantir pro-teção integral – moradia, alimentação, higienizaçãoe trabalho às pessoas a partir de 60 (sessenta) anosque se encontrem sem referência e, ou, em situaçãode ameaça, necessitando de apoio moral e social, emconformidade com o plano de trabalho, parte inte-grante do Convênio, independentemente de transcri-ção, com meta de atendimento para 80 idosos.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 3º, IV, e art.183 daLei Orgânica do Município; art. 10, da Lei Municipalnº 2.375 de 20 de dezembro de 2007; e art. 116, daLei Federal n. 8.666/93; Resolução n. 012/2007-TCE/RN, de 27 de dezembro de 2007. VALOR: Valorglobal de R$ 50.604,00 (cinqüenta mil seiscentosquatro reais), a ser desembolsado em 6 (12) parce-las iguais de R$ 4.217,00 (quatro mil duzentos e de-zessete reais). VIGÊNCIA: 2/1/2008 a 31/12/ 2008. 

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA Prefeita 
EDY LIMA D MOURAPresidente do Instituto Amantino Camara

Adiamento de Licitação
Pregão Presencial nº 022/2008 - SEDEC

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossorótorna público para conhecimento dos interessadosque o Pregão acima titulado com realização previstapara 24 de março de 2008, às 09h00min (novehoras), cujo objeto é a concessão de espaços públi-cos da Praça da Convivência localizados a Av. RioBranco, nesta cidade,  será reaprazado para o dia 15de abril de 2008, às 09h00min (nove horas), na sededa Gerência Executiva de Compras e Materiais, lo-calizada à Rua Idalino de Oliveira, 106, 1º andar –Centro - Mossoró-RN. O Edital com as demais espe-cificações e detalhes encontra-se à disposição dosinteressados no endereço supra citado, no horário de07h00min as 12h00min e das 14h00min às 17h00minhoras e no site: www.prefeiturademossoro.com.br.
Mossoró-RN, em 25 de março de 2008. O PREGOEIRO__________________________________________

Aviso  de  Licitação
Pregão nº. 042/2008 – SEDETEMA.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossorótorna público para conhecimento dos interessadosque no dia 11 de abril de 2008, às 15h00min (quinzehoras), na sede da Gerência Executiva de Comprase Materiais, localizada à Rua Idalino de Oliveira, nº.106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizarálicitação na modalidade de Pregão Presencial, Tipo:Menor Preço por Item, cujo objeto é a aquisição deequipamentos: cadeiras, mesas e ombrelones (som-breiros) para a Praça de Convivência, localizada aAv. Rio Branco, nesta cidade. O Edital com as demaisespecificações e detalhes encontra-se à disposiçãodos interessados à Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 –1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de07h00min as 12h00min e das 14h00min às 17h00minhoras e na Internet no site: www.prefeiturademos-soro.com.br
Mossoró-RN, em 25 de março de 2008. O PREGOEIRO__________________________________________

Aviso  de  Licitação
Pregão nº. 043/2008 – GEED

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossorótorna público para conhecimento dos interessadosque no dia 14 de abril de 2008, às 09h00min (novehoras), na sede da Gerência Executiva de Comprase Materiais, localizada à Rua Idalino de Oliveira, nº.106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizarálicitação na modalidade de Pregão Presencial, Tipo:Menor Preço por Item, cujo objeto é a aquisição dealimentos não perecíveis. O Edital com as demais es-pecificações e detalhes encontra-se à disposição dosinteressados à Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 – 1ºandar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de07h00min as 12h00min e das 14h00min às 17h00minhoras e na Internet no site: www.prefeiturademos-soro.com.br
Mossoró-RN, em 25 de março de 2008. O PREGOEIRO__________________________________________

Aviso  de  Licitação
Pregão nº. 044/2008 – GEED

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossorótorna público para conhecimento dos interessadosque no dia 16 de abril de 2008, às 09h00min (novehoras), na sede da Gerência Executiva de Comprase Materiais, localizada à Rua Idalino de Oliveira, nº.106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizarálicitação na modalidade de Pregão Presencial, Tipo:Menor Preço por Item, cujo objeto é a aquisição dealimentos  perecíveis. O Edital com as demais espe-cificações e detalhes encontra-se à disposição dosinteressados à Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 – 1ºandar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de07h00min as 12h00min e das 14h00min às 17h00minhoras e na Internet no site: www.prefeiturademos-soro.com.br
Mossoró-RN, em 25 de março de 2008. O PREGOEIRO

Aviso  de  Licitação
Pregão nº. 045/2008 – GEDS 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossorótorna público para conhecimento dos interessadosque no dia 16 de abril de 2008, às 15h00min (quinzehoras), na sede da Gerência Executiva de Comprase Materiais, localizada à Rua Idalino de Oliveira, nº.106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizarálicitação na modalidade de Pregão Presencial, Tipo:Menor Preço por Item, cujo objeto é o fornecimentode alimentos prontos. O Edital com as demais espe-cificações e detalhes encontra-se à disposição dosinteressados à Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 – 1ºandar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de07h00min as 12h00min e das 14h00min às 17h00minhoras e na Internet no site: www.prefeiturademos-soro.com.br
Mossoró-RN, em 25 de março de 2008. O PREGOEIRO__________________________________________

Aviso  de  Licitação
Pregão nº. 045/2008 – GEDS

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossorótorna público para conhecimento dos interessadosque no dia 17 de abril de 2008, às 09h00min (novehoras), na sede da Gerência Executiva de Comprase Materiais, localizada à Rua Idalino de Oliveira, nº.106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizarálicitação na modalidade de Pregão Presencial, Tipo:Menor Preço, cujo objeto é a aquisição de veículos.O Edital com as demais especificações e detalhesencontra-se à disposição dos interessados à RuaIdalino de Oliveira, nº. 106 – 1º andar, Bairro Centro,Mossoró-RN, no horário de 07h00min as 12h00mine das 14h00min às 17h00min horas e na Internet nosite: www.prefeiturademossoro.com.br
Mossoró-RN, em 25 de março de 2008. O PREGOEIRO__________________________________________

Aviso  de  Licitação
Pregão nº. 047/2008 – GES 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mossorótorna público para conhecimento dos interessadosque no dia 18 de abril de 2008, às 09h00min (novehoras), na sede da Gerência Executiva de Comprase Materiais, localizada à Rua Idalino de Oliveira, nº.106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, realizarálicitação na modalidade de Pregão Presencial, Tipo:Menor Preço por Item, cujo objeto é a aquisição deInstrumentos Odontológicos. O Edital com as demaisespecificações e detalhes encontra-se à disposiçãodos interessados à Rua Idalino de Oliveira, nº. 106 –1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de07h00min as 12h00min e das 14h00min às 17h00minhoras e na Internet no site: www.prefeiturademos-soro.com.br
Mossoró-RN, em 25 de março de 2008. O PREGOEIRO

PORTARIA Nº 0688/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega po-deres ao Secretário da Administração e RecursosHumanos a expedir atos referentes à situação dosfuncionários públicos municipais, e em atendimentoao Memorando n° 123/2008 – PMM / SCGP,R E S O L V E :TRANSFERIR o servidor ROBERTO OLIVEIRA DECASTRO VIEIRA matrícula no 10.976-2, ocupante docargo de provimento em comissão de SSD – Chefiade Serviço de Departamento, da Gerência Executivade Compras e Materiais para a Secretaria Municipaldos Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes Públi-cos, onde deverá cumprir carga horária de 40 (qua-renta) horas semanais.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0689/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
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ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega po-deres ao Secretário da Administração e RecursosHumanos a expedir atos referentes à situação dosfuncionários públicos municipais, e em atendimentoao Memorando n° 124/2008 – PMM / SCGP,R E S O L V E :TRANSFERIR o servidor MARCOS ANTONIOFERNANDES DE QUEIROZ, matrícula no 10.431-0,ocupante do cargo de provimento em comissão deCED – Chefia Executiva de Departamento, da Ge-rência Executiva de Compras e Materiais para a Ge-rência Executiva da Saúde, onde deverá cumprircarga horária de 40 (quarenta) horas semanais.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0801/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega po-deres ao Secretário da Administração e RecursosHumanos a expedir atos referentes à situação dosfuncionários públicos municipais, e em atendimentoao requerimento do servidor abaixo qualificado,R E S O L V E :TRANSFERIR o servidor ALEXANDRE DANTASDE OLIVEIRA, matrícula no 9143-0, ocupante docargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da SecretariaMunicipal da Administração e Recursos Humanospara a Gerência Executiva da Saúde, onde deverácumprir carga horária de 30 (trinta) horas semanais.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0802/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega po-deres ao Secretário da Administração e RecursosHumanos a expedir atos referentes à situação dosfuncionários públicos municipais, e em atendimentoao requerimento do servidor abaixo qualificado,R E S O L V E :TRANSFERIR o servidor NAPOLEÃO VALÉRIONETO, matrícula no 11.075-2, ocupante do cargo deprovimento em comissão de CSD – Chefia de Setorde Departamento, da Secretaria Municipal da Admi-nistração e Recursos Humanos para a Gerência Exe-cutiva da Juventude, Esporte e Lazer, onde deverácumprir carga horária de 40 (quarenta) horas sema-nais.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0690/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, e,CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderesao Secretário de Administração a expedir atos refe-rentes à situação dos funcionários públicos munici-pais, e com égide no art. 148, da Lei Federal nº8.231/91, e suas alterações posteriores,CONSIDERANDO, o disposto no art 72, inciso V,da Lei 311/91 – Regime Jurídico dos Servidores Pú-blicos Municipais,RESOLVE :EXTINGUIR o vínculo empregatício com a servi-dora RITA SIMÕES MARTINS ARAÚJO, matrículafuncional n.º 3103-6, MERENDEIRA, lotada na E. M.

FRANCISCO DE ASSIS BATISTA, em razão da con-cessão de sua aposentadoria, por IDADE, pelo INSS– Instituto Nacional do Seguro Social, em13/02/2008, conforme Benefício de Número145.039.926-3, e declarar o cargo vago.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0691/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, e,CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderesao Secretário de Administração a expedir atos refe-rentes à situação dos funcionários públicos munici-pais, e com égide no art. 148, da Lei Federal nº8.231/91, e suas alterações posteriores,CONSIDERANDO, o disposto no art 72, inciso V,da Lei 311/91 – Regime Jurídico dos Servidores Pú-blicos Municipais,RESOLVE :EXTINGUIR o vínculo empregatício com a servi-dora ANA MARIA DE ARAÚJO NOBRE, matrículafuncional n.º 1041-0, AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-RAIS, lotada na E. M. JOAQUIM FELÍCIO DEMOURA, em razão da concessão de sua aposenta-doria, por TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, pelo INSS– Instituto Nacional do Seguro Social, em10/03/2008, conforme Benefício de Número145.039.503-9, e declarar o cargo vago.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0754/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, e,CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderesao Secretário de Administração a expedir atos refe-rentes à situação dos funcionários públicos munici-pais, e com égide no art. 148, da Lei Federal nº8.231/91, e suas alterações posteriores,CONSIDERANDO, o disposto no art 72, inciso V,da Lei 311/91 – Regime Jurídico dos Servidores Pú-blicos Municipais,RESOLVE :EXTINGUIR o vínculo empregatício com a servi-dora RITA PEREIRA DE GOIS ARAÚJO, matrículafuncional n.º 1783-7, PROFESSOR - NIVEL I, lotadana E. M. ANTÔNIO MENDONCA – ZONA RURAL,em razão da concessão de sua aposentadoria, porTEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, pelo INSS – InstitutoNacional do Seguro Social, em 12/02/2008, conformeBenefício de Número 145.039.884-4, e declarar ocargo vago.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0755/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, e,CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderesao Secretário de Administração a expedir atos refe-rentes à situação dos funcionários públicos munici-pais, e com égide no art. 148, da Lei Federal nº8.231/91, e suas alterações posteriores,CONSIDERANDO, o disposto no art 72, inciso V,da Lei 311/91 – Regime Jurídico dos Servidores Pú-blicos Municipais,RESOLVE :EXTINGUIR o vínculo empregatício com a servi-dora LUÍZA LIMA DUARTE, matrícula funcional n.º3146-5, PROFESSOR - NIVEL II, lotada na GERÊN-CIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO E DESPORTO,

em razão da concessão de sua aposentadoria, porIDADE, pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro So-cial, em 01/02/2008, conforme Benefício de Número145.039.855-0, e declarar o cargo vago.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0756/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, e,CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderesao Secretário de Administração a expedir atos refe-rentes à situação dos funcionários públicos munici-pais, e com égide no art. 148, da Lei Federal nº8.231/91, e suas alterações posteriores,CONSIDERANDO, o disposto no art 72, inciso V,da Lei 311/91 – Regime Jurídico dos Servidores Pú-blicos Municipais,RESOLVE :EXTINGUIR o vínculo empregatício com a servi-dora IRAMI NEVES DA SILVA COSTA, matrícula fun-cional n.º 1727-4, AUXILIAR DE SERVIÇOSGERAIS, lotada na E. M. JOAQUIM FELÍCIO DEMOURA, em razão da concessão de sua aposenta-doria, por TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, pelo INSS– Instituto Nacional do Seguro Social, em01/02/2008, conforme Benefício de Número145.039.901-8, e declarar o cargo vago.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0797/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, e,CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderesao Secretário de Administração a expedir atos refe-rentes à situação dos funcionários públicos munici-pais, e com égide no art. 148, da Lei Federal nº8.231/91, e suas alterações posteriores,CONSIDERANDO, o disposto no art 72, inciso V,da Lei 311/91 – Regime Jurídico dos Servidores Pú-blicos Municipais,RESOLVE :EXTINGUIR o vínculo empregatício com a servi-dora SÔNIA MARIA DO COUTO BEZERRA, matrí-cula funcional n.º 5052-3, ASSISTENTE SOCIAL,lotada na U. B. S. SANTO ANTONIO, em razão daconcessão de sua aposentadoria, por TEMPO DECONTRIBUIÇÃO, pelo INSS – Instituto Nacional doSeguro Social, em 24/01/2008, conforme Benefíciode Número 145.039.776-7, e declarar o cargo vago.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0798/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, e,CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderesao Secretário de Administração a expedir atos refe-rentes à situação dos funcionários públicos munici-pais, e com égide no art. 148, da Lei Federal nº8.231/91, e suas alterações posteriores,CONSIDERANDO, o disposto no art 72, inciso V,da Lei 311/91 – Regime Jurídico dos Servidores Pú-blicos Municipais,RESOLVE :EXTINGUIR o vínculo empregatício com o servidorANTONIO GAUDÊNCIO DE PAULA, matrícula fun-cional n.º 4828-7, PROFESSOR - NIVEL II, lotado naE. M. SINDICALISTA ANTONIO INÁCIO - BARRI-NHA, em razão da concessão de sua aposentadoria,por INVALIDEZ, pelo INSS – Instituto Nacional do Se-
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guro Social, em 25/02/2008, conforme Benefício deNúmero 529.092.908-4, e declarar o cargo vago.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0799/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, e,CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderesao Secretário de Administração a expedir atos refe-rentes à situação dos funcionários públicos munici-pais, e com égide no art. 148, da Lei Federal nº8.231/91, e suas alterações posteriores,CONSIDERANDO, o disposto no art 72, inciso V,da Lei 311/91 – Regime Jurídico dos Servidores Pú-blicos Municipais,RESOLVE :EXTINGUIR o vínculo empregatício com a servi-dora RAIMUNDA ANA GOMES VASCONCELOS,matrícula funcional n.º 1778-7, PROFESSOR -NIVEL I, lotada na E. M. NOSSA SENHORA DASGRAÇAS, em razão da concessão de sua aposenta-doria, por TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, pelo INSS– Instituto Nacional do Seguro Social, em 11/02/2008,conforme Benefício de Número 145.039.879-8, e de-clarar o cargo vago.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0695/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto na Lei nº.2.249/2006, que dispõe sobre o Plano de Carreira eRemuneração do Magistério Público Municipal deMossoró, e no Decreto Municipal nº 1.608/97-GP, de19.11.97, que delega poderes ao Secretário da Ad-ministração e Recursos Humanos a expedir atos re-ferentes à situação dos funcionários públicosmunicipais,CONSIDERANDO ainda, o requerimento da servi-dora abaixo qualificada, com parecer favorável da ti-tular da Gerência Executiva da Educação e Desporto,RESOLVE :CONCEDER ao(a) servidor(a) DJANE DE OLI-VEIRA CABRAL DANTAS, matrícula n.º 10-200-8,PROFESSOR - NIVEL II, lotado(a) na Gerência Exe-cutiva da Educação e do Desporto – E. M. ANDRÉLUIZ, Progressão Funcional para o Nível “III”, classeII, do mesmo cargo, com carga horária de 30 (trinta)horas semanais.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0696/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto na Lei nº.2.249/2006, que dispõe sobre o Plano de Carreira eRemuneração do Magistério Público Municipal deMossoró, e no Decreto Municipal nº 1.608/97-GP, de19.11.97, que delega poderes ao Secretário da Ad-ministração e Recursos Humanos a expedir atos re-ferentes à situação dos funcionários públicosmunicipais,CONSIDERANDO ainda, o requerimento da servi-dora abaixo qualificada, com parecer favorável da ti-tular da Gerência Executiva da Educação e Desporto,RESOLVE :CONCEDER ao(a) servidor(a) FRANCISCA CÉLIAFONSECA FERNANDES, matrícula n.º 8706-8,PROFESSOR - NIVEL II, lotado(a) na Gerência Exe-cutiva da Educação e do Desporto – U. E. I. PARQUEDAS ROSAS, Progressão Funcional para o Nível “III”,

classe II, do mesmo cargo, com carga horária de 30(trinta) horas semanais.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0697/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto na Lei nº.2.249/2006, que dispõe sobre o Plano de Carreira eRemuneração do Magistério Público Municipal deMossoró, e no Decreto Municipal nº 1.608/97-GP, de19.11.97, que delega poderes ao Secretário da Ad-ministração e Recursos Humanos a expedir atos re-ferentes à situação dos funcionários públicosmunicipais,CONSIDERANDO ainda, o requerimento da servi-dora abaixo qualificada, com parecer favorável da ti-tular da Gerência Executiva da Educação e Desporto,RESOLVE :CONCEDER ao(a) servidor(a) LEOCÉLIA DEFREITAS, matrícula n.º 10.576-7, PROFESSOR -NIVEL II, lotado(a) na Gerência Executiva da Educa-ção e do Desporto – E. M. ANDRÉ LUIZ, ProgressãoFuncional para o Nível “III”, classe II, do mesmocargo, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-nais.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0698/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto na Lei nº.2.249/2006, que dispõe sobre o Plano de Carreira eRemuneração do Magistério Público Municipal deMossoró, e no Decreto Municipal nº 1.608/97-GP, de19.11.97, que delega poderes ao Secretário da Ad-ministração e Recursos Humanos a expedir atos re-ferentes à situação dos funcionários públicosmunicipais,CONSIDERANDO ainda, o requerimento da servi-dora abaixo qualificada, com parecer favorável da ti-tular da Gerência Executiva da Educação e Desporto,RESOLVE :CONCEDER ao(a) servidor(a) ROGÉRIO GOMESDE CARVALHO, matrícula n.º 10.220-2, PROFES-SOR - NIVEL II, lotado(a) na Gerência Executiva daEducação e do Desporto – E. M. JOSÉ BENJAMIM,Progressão Funcional para o Nível “III”, classe II, domesmo cargo, com carga horária de 30 (trinta) horassemanais.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0699/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto na Lei nº.2.249/2006, que dispõe sobre o Plano de Carreira eRemuneração do Magistério Público Municipal deMossoró, e no Decreto Municipal nº 1.608/97-GP, de19.11.97, que delega poderes ao Secretário da Ad-ministração e Recursos Humanos a expedir atos re-ferentes à situação dos funcionários públicosmunicipais,CONSIDERANDO ainda, o requerimento da servi-dora abaixo qualificada, com parecer favorável da ti-tular da Gerência Executiva da Educação e Desporto,RESOLVE :CONCEDER ao(a) servidor(a) MARIA GILCINETEBEZERRA LIMA, matrícula n.º 2279-5, PROFESSOR- NIVEL II, lotado(a) na Gerência Executiva da Edu-cação e do Desporto – E. M. SENADOR DUARTEFILHO, Progressão Funcional para o Nível “III”,

classe II, do mesmo cargo, com carga horária de 30(trinta) horas semanais.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0700/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto na Lei nº.2.249/2006, que dispõe sobre o Plano de Carreira eRemuneração do Magistério Público Municipal deMossoró, e no Decreto Municipal nº 1.608/97-GP, de19.11.97, que delega poderes ao Secretário da Ad-ministração e Recursos Humanos a expedir atos re-ferentes à situação dos funcionários públicosmunicipais,CONSIDERANDO ainda, o requerimento da servi-dora abaixo qualificada, com parecer favorável da ti-tular da Gerência Executiva da Educação e Desporto,RESOLVE :CONCEDER ao(a) servidor(a) SANDRA MARIAPINTO RUSSO, matrícula n.º 51323, PROFESSOR -NIVEL II, lotado(a) na Gerência Executiva da Educa-ção e do Desporto – E. M. FRANCISCO DE ASSISBATISTA, Progressão Funcional para o Nível “III”,classe II, do mesmo cargo, com carga horária de 30(trinta) horas semanais.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0702/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias, re-ferente ao período aquisitivo de 6-2001/2006, ao ser-vidor CID IVAN DA COSTA CARVALHO, matrícula nº.8867-6, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVI-ÇOS GERAIS, lotado no PROGRAMA DE ERRADI-CAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI ALTO DACONCEIÇÃO, com vigência de 10/03/2008 a07/06/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0712/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias, re-ferente ao período aquisitivo de 6-2001/2006, ao ser-vidor FRANCISCO CÂNDIDO DOS SANTOS,matrícula nº. 8912-5, ocupante do cargo de AUXI-LIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na E. M. AN-TÔNIO SOARES DE AQUINO, com vigência de17/03/2008 a 14/06/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0713/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias, re-ferente ao período aquisitivo de 2-2000/2005, a ser-vidora MARA RÚBIA FERNANDES BEZERRA,matrícula nº. 8402-6, ocupante do cargo de PRO-FESSOR - NIVEL II, lotada na E. M. ANTÔNIO SOA-RES DE AQUINO, com vigência de 17/03/2008 a14/06/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0714/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias, re-ferente ao período aquisitivo de 5-1999/2004, a ser-vidora EUNICE PEREIRA DE ARAÚJO, matrícula nº.5002-8, ocupante do cargo de PROFESSOR - NIVELII, lotada na E. M. JOAQUIM FELÍCIO DE MOURA,com vigência de 24/03/2008 a 21/06/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0715/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias, re-ferente ao período aquisitivo de 2-2003/2008, a ser-vidora FRANCISCA DAS CHAGAS DE CASTROLOPES, matrícula nº. 1709-2, ocupante do cargo dePROFESSOR - NIVEL I, lotada na N. E. R. DOUTORJOSÉ GONCALVES – ZONA RURAL, com vigênciade 17/03/2008 a 14/06/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0751/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-

buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias, re-ferente ao período aquisitivo de 6-2002/2007, a ser-vidora ALLYSSANDRA MARIA LIMA RODRIGUES,matrícula nº. 9706-3, ocupante do cargo de PRO-FESSOR - NIVEL III, lotada na E. M. RAIMUNDANOGUEIRA DO COUTO, com vigência de01/04/2008 a 29/06/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0752/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias, re-ferente ao período aquisitivo de 11-1999/2004, a ser-vidora ANTONIA LUCINEIDE DA SILVA, matrícula nº.5460-8, ocupante do cargo de PROFESSOR - NIVELI, lotada na E. M. SINDICALISTA ANTÔNIO INÁCIO,com vigência de 19/03/2008 a 16/06/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0753/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias, re-ferente ao período aquisitivo de 3-2001/2006, a ser-vidora MARIA ELENICE SILVA, matrícula nº. 8713-0,ocupante do cargo de PROFESSOR - NIVEL II, lo-tada na U. E. I. LÚCIA MARIA NOGUEIRA MENDES,com vigência de 25/03/2008 a 22/06/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0757/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 180 (cento e oitenta)

dias, referente ao período aquisitivo de 3-1993/2003,ao servidor SÉRGIO FERNANDES COELHO, matrí-cula nº. 3527-6, ocupante do cargo de PROFESSORP7C180, lotado na E. M. SENADOR DUARTEFILHO, com vigência de 17/03/2008 a 12/09/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0808/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 180 (cento e oitenta)dias, referente ao período aquisitivo de 2-1998/2008,a servidora MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA,matrícula nº. 1751-4, ocupante do cargo de PRO-FESSOR - NIVEL I, lotada na U. E. I. QUIXABEIRI-NHA II, com vigência de 20/03/2008 a 15/09/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0809/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 60 (sessenta) dias,referente ao período aquisitivo de 11-1999/2004, aservidora ANTONIA ALVES BENTO, matrícula nº.5452-5, ocupante do cargo de PROFESSOR - NIVELII, lotada na E. M. ROTARY, com vigência de01/05/2008 a 29/06/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0810/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 90 (noventa) dias, re-ferente ao período aquisitivo de 2-2000/2005, a ser-vidora MARIA DE JESUS DE SOUZA LIMA,matrícula nº. 8397-6, ocupante do cargo de PRO-FESSOR - NIVEL II, lotada na E. M. PAULO CAVAL-CANTE DE MOURA, com vigência de 01/04/2008 a29/06/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário 
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PORTARIA Nº 0811/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 180 (cento e oitenta)dias, referente ao período aquisitivo de 2-1990/2000,a servidora MARIA LÚCIA FIRMINO DAMIÃO, matrí-cula nº. 2430-4, ocupante do cargo de PROFESSOR- NIVEL I, lotada na E. M. FRANCISCO DE ASSISBATISTA, com vigência de 02/04/2008 a 28/09/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0820/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO o disposto no art. 125, parágrafo1º da Lei Municipal n.º 311/91, de 27 de setembro de1991, e em cumprimento ao Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,RESOLVE :CONCEDER Licença Prêmio, por tempo de serviçoe assiduidade, pelo período de 180 (cento e oitenta)dias, referente ao período aquisitivo de 4-1989/1999,a servidora FRANCISCA LINDALVA LOPES, matrí-cula nº. 2224-1, ocupante do cargo de PROFESSORLEIGO VII 180, lotada na E. M. PROFESSOR JÓ –ZONA RURAL, com vigência de 31/03/2008 a26/09/2008.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0741/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO, o disposto no Artigo 48 da LeiComplementar n° 03/2003, e art 18, inciso I, alínea ge art 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991,CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,R E S O L V E :CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-Gestante à servidora KALIANE CRISTINA NO-LASCO DE MORAIS, matrícula n.º 10.713-1,ocupante do cargo de SE - EXECUÇÃO DE SERVI-ÇOS ESPECIALIZADOS, lotada no(a) CENTRO CLÍ-NICO - BOM JARDIM, pelo período de 120 (Cento evinte) dias, com vigência de 23/02/2008 a22/06/2008, ficando autorizado o pagamento do Sa-lário-Maternidade à referida servidora, durante o pe-ríodo de gozo de sua licença.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0781/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO, o disposto no Artigo 48 da LeiComplementar n° 03/2003, e art 18, inciso I, alínea g

e art 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991,CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,R E S O L V E :CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-Gestante à servidora SONALI BEZERRA DACUNHA, matrícula n.º 9069-7, ocupante do cargo deVDE III - VICE-DIRETOR DE ENSINO, lotada no(a)E. M. MARINEIDE PEREIRA DA CUNHA, pelo pe-ríodo de 120 (Cento e vinte) dias, com vigência de13/03/2008 a 11/07/2008, ficando autorizado o paga-mento do Salário-Maternidade à referida servidora,durante o período de gozo de sua licença.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0800/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO, o disposto no Artigo 48 da LeiComplementar n° 03/2003, e art 18, inciso I, alínea ge art 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991,CONSIDERANDO ainda, o Decreto Municipal n.º1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais,R E S O L V E :CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-Gestante à servidora INESSA DA MOTA LINHARESVASCONCELOS, matrícula n.º 9646-6, ocupante docargo de AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS, lotadano(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA TRIBUTAÇÃO,pelo período de 120 (Cento e vinte) dias, com vigên-cia de 13/03/2008 a 11/07/2008, ficando autorizadoo pagamento do Salário-Maternidade à referida ser-vidora, durante o período de gozo de sua licença.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0758/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, e com égide no Decreto Municipal nº.1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega poderes aoSecretário da Administração e Recursos Humanos aexpedir atos referentes à situação dos funcionáriospúblicos municipais, eCONSIDERANDO, o teor do Mandado de Reinte-gração nº. 00009/08-TRJ, extraído do Processo nº.0640-2007-013-21-00-6, da 3ª Vara do trabalho deMossoró-RN, RESOLVE :REINTEGRAR a servidora MARIA DAS DORESCUNHA ao cargo de Professor Nível II, Classe II, doquadro de funcionários desta Prefeitura, com remu-neração pertinente à função antes exercida, com lo-tação na Gerência Executiva da Educação e doDesporto – U. E. I. Maria das Dores Almeida Barreto.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0772/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais, eCONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal n.º 1.608/97 – GP, de 19.11.97, que delega po-deres ao Secretário da Administração e RecursosHumanos a expedir atos referentes à situação dosfuncionários públicos municipais, e em atendimentoao requerimento do servidor abaixo qualificado,RESOLVE :EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, com

efeito retroativo a 01 de março de 2008, o servidorLUIS CARLOS DE SOUZA, matrícula funcional nº.8977-0, lotado na Gerência Executiva da Educação eDesporto – E. M. Professor Antonio Fagundes, docargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro depessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-cação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

PORTARIA Nº 0831/2008-SEMARH
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atri-buições legais e,CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Munici-pal nº 1.608/97-GP, de 19.11.97, que delega poderesao Secretário de Administração a expedir atos refe-rentes à situação dos funcionários públicos munici-pais,CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de con-tratação de servidores para desempenharem ativida-des profissionais no âmbito da Secretaria Municipalde Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes Públi-cos – Departamento de Fiscalização de Trânsito eTransporte, nos termos da Lei Complementar nº.018/2007, c/c a Lei nº. 311/91,RESOLVE :Art. 1º - CONSTITUIR, em caráter eventual e parafins específicos, a Comissão Especial para Coorde-nação e Acompanhamento do Concurso Público nº.001/2008-PMM, para provimento de cargos no âm-bito da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos,Trânsito e Transportes Públicos, direcionado à sele-ção e formação de cadastro de reserva para o qua-dro de cargos efetivos a nível médio e superior,previstos na legislação pertinente.Art. 2º - Designar os servidores Cláudio FernandesCoelho, matrícula nº. 5144-8; Ângela Maria JácomeFerreira,matrícula nº. 9748-9; José Nilson da CostaHermínio, matrícula nº. 3893-2; Sandra de AssisDuarte, matrícula nº. 2411-4; e Ednê Pereira Soares,matrícula nº. 7999-5, para, sob a presidência do pri-meiro e secretariado pelo segundo, comporem a re-ferida Comissão.Art. 3º - Determinar o prazo de 90 (noventa) dias, acontar desta data, para o desenvolvimento das açõesnecessárias à realização do referido concurso, po-dendo ser prorrogado mediante solicitação justificadado Presidente da Comissão do Concurso.Art. 4º - As atribuições e a constituição da Comis-são ora designada extinguir-se-ão imediatamenteapós a divulgação da homologação da classificaçãodos candidatos concorrentes.Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Mun. da Administração e RecursosHumanos, em Mossoró-RN, 10 de marçode 2008.
Manoel Bizerra da CostaSecretário __________________________________________

CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS
DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO
EDITAL Nº. 01/2008 – SEMARH/PGM

O Secretário da Administração e Recursos Huma-nos da Prefeitura Municipal de Mossoró, no exercí-cio das atribuições que lhe conferem o art. 89, II, daLei Orgânica de Mossoró, o art. 23, da Lei Comple-mentar Municipal n. 19, de 21 de dezembro de 2007,e demais atribuições estatuídas no art. 18, II, “d” e “j”,da Lei Complementar municipal n. 1, de 30 de de-zembro de 2000, divulga o Edital do concurso públicode provas e títulos destinado a selecionar candida-tos para o provimento de cargos vagos de Procuradordo Município de Mossoró:1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1.1. O concurso público, disciplinado pela Lei mu-nicipal n. 311, de 27 de setembro de 1991 (Estatutodos Servidores Públicos Municipais), Lei Comple-mentar municipal n. 19, de 21 de dezembro de 2007,e pela Instrução Normativa n. 1, de 25 de fevereirode 2008, da Secretaria da Administração e RecursosHumanos, será regido por este Edital e executadopela Comissão Permanente do Vestibular da Univer-sidade do Estado do Rio Grande do Norte (COM-PERVE/UERN).1.2. O concurso público para o cargo de Procuradordo Município de Mossoró consistirá de exames dehabilidades e conhecimentos, mediante a aplicaçãode prova objetiva e de provas discursivas, todas de
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caráter eliminatório e classificatório, de avaliação detítulos, de caráter unicamente classificatório, e aindade sindicância de vida pregressa, de caráter elimina-tório.1.2.1. A prova objetiva, as provas discursivas e aentrega de títulos serão realizadas na cidade de Mos-soró (RN).2. DO CARGO2.1. PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE MOS-SORÓ2.1.1. VAGAS: serão oferecidos 10 cargos vagos,acrescidos dos que surgirem durante o prazo de va-lidade do concurso.2.1.1.1. A distribuição das vagas de lotação, deacordo com o Anexo I deste Edital, poderá ser alte-rada até que apurada a respectiva classificação finaldos candidatos.2.1.2. REMUNERAÇÃO INICIAL: remuneração deR$ 2.086,07 (dois mil e oitenta e seis reais e setecentavos), conforme previsto na Lei Complementarmunicipal n. 19, de 21 de dezembro de 2007, repu-blicada no Jornal Oficial de Mossoró, de 30 de janeirode 2008.2.1.3. CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais.2.1.4. REQUISITOS PARA A POSSE E EXERCÍ-CIO DO CARGO: inscrição regular na Ordem dos Ad-vogados do Brasil-OAB, e ali encontrar-se emsituação regular, mediante a exibição de competentecertidão a ser expedida pelo Presidente ou Secretá-rio do Conselho Seccional e dois anos de prática fo-rense.2.1.4.1. Em caso de inexistência de registro naOrdem dos Advogados do Brasil em virtude de exer-cício de cargo, emprego ou função que o torne in-compatível com o exercício da advocacia, poderá oregistro ser substituído por certidão que dê notícia daincompatibilidade, de aprovação em concurso deexame de ordem e de requerimento de inscrição naseccional correspondente.2.1.4.1.1. Em se tratando de candidato não inscritona OAB, por impedimento legal, deverá ele obter ainscrição no prazo improrrogável de 60 (sessenta)dias, findo o qual, não tendo sido ela obtida, tomar-se-á sem efeito o respectivo ato de nomeação.2.1.4.2. Será considerado como prática forense:a) o efetivo exercício da advocacia, na forma da Leifederal n. 8.906, de 1994, a abranger a postulação aqualquer órgão do Poder Judiciário, assim como asatividades de consultoria, assessoramento e direçãojurídicos, sob inscrição definitiva como Advogado naOrdem dos Advogados do Brasil; b) o exercício de cargo, emprego ou função pública,privativos de bacharel em Direito, sejam efetivos, per-manentes ou de confiança. c) o exercício profissional de consultoria, assesso-ramento ou direção, bem como o desempenho, decargo, emprego ou função pública de nível superior,com atividades eminentemente jurídicas. 2.1.4.3. Admitir-se-á, também, quanto à exigêncialegal relativa a dois anos de prática forense, apenasa comprovação de igual período de estágio, desdeque observadas a legislação e os demais atos nor-mativos regedores da hipótese.2.1.5. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:ao cargo de Procurador do Município de Mossorócorrespondem as atribuições que lhe prevê a LeiComplementar municipal n. 19/2007.3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOSPORTADORES DE DEFICIÊNCIA3.1. As pessoas portadoras de deficiência, ampa-radas pelo artigo 37, inciso VIII, da Constituição Fe-deral, e pelos artigos 13 e 14 da Lei municipal n° 311,de 1991, poderão, nos termos do presente edital,concorrer a uma vaga – resultante da aplicação dopercentual de 5% do total de vagas e ao número in-teiro mais próximo, de acordo com o disposto no art.37 do Decreto federal n. 3.298/99.3.1.1. O candidato que se declarar portador de de-ficiência concorrerá em igualdade de condições comos demais candidatos.3.2. Para concorrer a uma dessas vagas, o candi-dato deverá:a) no ato da inscrição, declarar-se portador de de-ficiência;b) encaminhar o formulário preenchido, conformeo Anexo II deste edital, e o laudo médico original oucópia simples, emitido nos últimos doze meses, ates-tando a espécie e o grau ou nível da deficiência, comexpressa referência ao código correspondente daClassificação Internacional de Doenças (CID-10),bem como à provável causa da deficiência, na formado subitem 3.2.1.3.2.1. O candidato portador de deficiência deveráentregar, até o último dia de inscrição, pessoalmenteou por terceiro, o formulário, o laudo médico (originalou cópia simples) a que se referem a alínea “b” dosubitem 3.2, na COMPERVE/UERN, situada na Av.Dix-Sept Rosado, s/n, centro, Mossoró (RN).3.2.1.1. O candidato poderá, ainda, encaminhar oformulário e o laudo médico, via SEDEX, postadosimpreterivelmente até a data a que se refere o itemanterior.

3.3. O candidato portador de deficiência poderá re-querer, na forma do subitem 5.4.10 deste edital, aten-dimento especial, no ato da inscrição, para os diasde realização das provas, indicando as condições deque necessita para a realização destas, conformeprevisto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto federaln. 3.298/99.3.4. O laudo médico (original ou cópia simples) terávalidade somente para este concurso público e nãoserá devolvido, assim como não serão fornecidas có-pias desse laudo.3.4.1. A relação dos candidatos que não tiverem ainscrição deferida para concorrer na condição de por-tadores de deficiência será divulgada no endereçoeletrônico http://www.uern.br/comperve em até cincodias após o prazo de encerramento das inscriçõespara o concurso.3.5. A inobservância do disposto no subitem 3.2acarretará a perda do direito ao pleito das vagas re-servadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias.3.6. Os candidatos que, no ato da inscrição, decla-rarem-se portadores de deficiência, se aprovados eclassificados no concurso, terão seus nomes publi-cados em lista à parte e, caso obtenham a classifi-cação necessária, figurarão também na lista declassificação geral.3.7. Os candidatos que se declararem portadoresde deficiência deverão, a juízo da Comissão do Con-curso, submeter-se à perícia médica realizada porequipe multiprofissional composta por membros daPrefeitura Municipal de Mossoró, que decidirá sobrea sua qualificação como portador de deficiência ounão, bem como sobre o grau de deficiência e a suacompatibilidade ou não com o cargo concorrido, nostermos do artigo 43 do Decreto federal n. 3.298/99.3.7.1. Com base no parecer da equipe multiprofis-sional de que trata o subitem 3.7, se a deficiência éou não compatível com as atribuições do cargo, ca-berá recurso no prazo de dois dias úteis ao Secretá-rio da Administração e Recursos Humanos daPrefeitura Municipal de Mossoró.3.8. Os candidatos deverão comparecer à períciamédica, munidos de laudo médico, original ou cópiaautenticada, que ateste a espécie e o grau ou nívelde deficiência, com expressa referência ao códigocorrespondente da Classificação Internacional deDoenças (CID-10), conforme especificado no Decretofederal n. 3.298/99, bem como à provável causa dadeficiência.3.9. A não-observância do disposto no subitem 3.8,a reprovação na perícia médica ou o não-compareci-mento à perícia acarretará a perda do direito àsvagas reservadas aos candidatos portadores de de-ficiência.3.10. O candidato portador de deficiência repro-vado na perícia médica por não ter sido consideradodeficiente, caso seja aprovado no concurso, figurarána lista de classificação geral.3.11. O candidato portador de deficiência reprovadona perícia médica em virtude de incompatibilidade dadeficiência com as atribuições do cargo será elimi-nado do concurso.3.12. As vagas definidas no subitem 3.1 que nãoforem providas por falta de candidatos portadores dedeficiência aprovados serão preenchidas pelos de-mais candidatos, observada a ordem geral de classi-ficação.4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTI-DURA NO CARGO4.1. Ter sido aprovado no concurso público.4.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e,em caso de nacionalidade portuguesa, estar ampa-rado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros eportugueses, com reconhecimento de gozo de direi-tos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 daConstituição Federal.4.3. Apresentar cópia legível, recente e em bom es-tado do documento oficial de identidade.4.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais.4.5. Apresentar certificado de reservista ou de dis-pensa de incorporação, em caso de candidato dosexo masculino.4.6. Estar no gozo de seus direitos políticos.4.7. Apresentar, na data da posse, diploma ou cer-tificado, devidamente registrado, de bacharel em Di-reito ou documento certificador da conclusão doreferido curso.4.8. Ter registro de inscrição na Ordem dos Advo-gados do Brasil ou, em caso de ocupação anterior decargo, emprego ou função que o tornou incompatívelcom o exercício da advocacia, os documentos a quese refere o subitem 2.1.4.1 e 2.1.4.1.1 deste Edital.4.9. Ter idade mínima de dezoito anos completosna data da posse.4.10. Ter aptidão física e mental para o exercíciodas atribuições do cargo.4.11. Ter recebido manifestação favorável referenteà sindicância de vida pregressa.4.12. Cumprir as determinações deste edital e daInstrução Normativa n. 1, da SEMARH.5. DA PRÉ-INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚ-

BLICO5.1. As pré-inscrições deverão ser efetuadas ex-clusivamente via Internet, conforme procedimentosespecificados a seguir.5.2. DO PERÍODO E TAXAS5.2.1. PERÍODO: de 14 A 18 de abril de 2008.5.2.2. TAXA: R$ 200,00 (duzentos reais).5.3. DA PRÉ-INSCRIÇÃO VIA INTERNET5.3.1. Será admitida a pré-inscrição via Internet, noendereço eletrônico http://www.uern.br/comperve, so-licitada no período entre 08 horas do dia 14 de abrilde 2008 e 19 horas do dia 18 de abril de 2008, ob-servado o horário oficial de Brasília/DF.5.3.2. A COMPERVE não se responsabilizará porsolicitação de pré-inscrição via Internet não recebidapor motivos de ordem técnica dos computadores, fa-lhas de comunicação, congestionamento das linhasde comunicação, bem como outros fatores que im-possibilitem a transferência de dados.5.3.3. O candidato, após realizar sua pré-inscriçãovia Internet, deverá efetuar o pagamento da taxa depré-inscrição por meio de boleto bancário, pagávelem toda a rede bancária ou em casas lotéricas.5.3.3.1. O documento de arrecadação e o boletobancário estarão disponíveis no endereço eletrônicohttp://www.uern.br/comperve e deverão ser impres-sos para o pagamento da taxa de pré-inscrição apósa conclusão do preenchimento da ficha de solicita-ção de pré-inscrição online.5.3.4. O pagamento da taxa de pré-inscrição pormeio de boleto bancário ou de documento de arre-cadação deverá ser efetuado até o dia 22 de abril de2008.5.3.5. As pré-inscrições efetuadas via Internet so-mente serão acatadas após a comprovação de pa-gamento da taxa de pré-inscrição.5.3.6. O comprovante de pré-inscrição do candidatoinscrito via Internet estará disponível no endereçoeletrônico http://www.uern.br/comperve, após o aca-tamento da inscrição, sendo de responsabilidade ex-clusiva do candidato a obtenção desse documento.
5.4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A PRÉ-INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO5.4.1. Antes de efetuar a pré-inscrição, o candidatodeverá conhecer o edital e certificar-se de que preen-che todos os requisitos exigidos. 5.4.2. É vedada a pré-inscrição condicional, a ex-temporânea, a via postal, a via fax ou a via correioeletrônico.5.4.3. É vedada a transferência do valor pago a tí-tulo de taxa para terceiros ou para outros concursos.5.4.4. Para efetuar a pré-inscrição, é imprescindívelo número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) docandidato.5.4.5. As informações prestadas no formulário depré-inscrição via Internet serão de inteira responsa-bilidade do candidato, dispondo aCOMPERVE/UERN do direito de excluir do concursopúblico aquele que não preencher o formulário deforma completa, correta e verdadeira.5.4.6. O valor referente ao pagamento da taxa depré-inscrição não será devolvido em hipótese al-guma, salvo em caso de cancelamento do certamepor conveniência da Administração Pública.5.4.7. No caso de o pagamento da taxa de pré-ins-crição ser efetuado com cheque bancário que, por-ventura, venha a ser devolvido, por qualquer motivo,a COMPERVE/UERN reserva-se o direito de tomaras medidas legais cabíveis, sendo a inscrição ime-diatamente cancelada.5.4.8. Não haverá isenção total ou parcial do valorda taxa de pré-inscrição.5.4.9. O comprovante de pré-inscrição deverá sermantido em poder do candidato e apresentado noslocais de realização das provas.5.4.10. O candidato, portador de deficiência ou não,que necessitar de atendimento especial para a reali-zação das provas deverá indicar, no formulário depré-inscrição via Internet, os recursos especiais ne-cessários e, ainda, enviar, até a data prevista no item3.2.1, impreterivelmente, via SEDEX, o formuláriopreenchido, conforme o Anexo II deste edital, e olaudo médico (original ou cópia simples) que justifi-que o atendimento especial solicitado. Após esse pe-ríodo, a solicitação será indeferida, salvo nos casosde força maior e nos que forem de interesse da Ad-ministração Pública. A solicitação de condições es-peciais será atendida segundo os critérios deviabilidade e de razoabilidade.5.4.10.1. O formulário e o laudo médico referidosno subitem 5.4.10 poderão, ainda, ser entregues, noprazo referido no item 3.2.1, das 8 horas às 17 horas,pessoalmente ou por terceiro, na sede da COM-PERVE.5.4.10.2. A candidata que tiver necessidade deamamentar durante a realização das provas, além desolicitar atendimento especial para tal fim, deverálevar um acompanhante, que ficará em sala reser-vada para essa finalidade e que será responsávelpela guarda da criança. A candidata que não levaracompanhante não realizará as provas.
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5.4.10.3. O laudo médico valerá somente para esteconcurso, não será devolvido e não serão fornecidascópias desse laudo.5.4.10.4. A relação dos candidatos que tiveram oseu atendimento especial deferido será divulgada noendereço eletrônico http://www.uern.br/comperve.5.4.11. O candidato deverá declarar, no formuláriode pré-inscrição via Internet, que tem ciência e aceitaque, caso aprovado, deverá entregar os documentos

comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargopor ocasião da inscrição definitiva, exceto o caso doitem 2.1.4.
6. DAS PROVAS6.1. Serão aplicadas prova objetiva e provas dis-cursivas, abrangendo os objetos de avaliação cons-tantes deste edital, e, ainda, avaliação de títulos,conforme o quadro a seguir.

6.2. A prova objetiva terá a duração de 5 horas eserá aplicada no dia 17 de maio de 2008, no períododa tarde.6.2.1. A prova discursiva (P2) terá a duração de 3horas e 30 minutos e será aplicada no dia 18 de maiode 2008, no período da manhã. A prova discursiva(P3) terá a duração de 3 horas e 30 minutos e seráaplicada no dia 18 de maio de 2008, no período datarde.6.3. Os locais e os horários de realização da provaobjetiva e das provas discursivas serão publicadosno Jornal Oficial de Mossoró e divulgados na Inter-net, no endereço eletrônico http://www.uern.br/com-perve e http://www.prefeiturademossoro.com.br, nadata provável de 5 de maio de 2008. São de respon-sabilidade exclusiva do candidato a identificação cor-reta de seu local de realização das provas e ocomparecimento no horário determinado.6.3.1. A COMPERVE/UERN poderá enviar, comocomplemento às informações citadas no subitem an-terior, comunicação pessoal dirigida ao candidato,para o endereço constante no formulário de pré-ins-crição via Internet, informando o local e o horário derealização das provas, o que não o desobriga dodever de observar o edital a ser publicado, consoanteo que dispõe o subitem 6.3 deste edital.6.3.1.1 Os candidatos poderão receber esse co-municado via e-mail, sendo de sua exclusiva res-ponsabilidade a manutenção/atualização de seucorreio eletrônico.
7. DA PROVA OBJETIVA7.1. A prova objetiva será constituída de 100 (cem)itens para julgamento, agrupados por comandos quedeverão ser respeitados. 7.2. Para obter pontuação no item, o candidato de-verá acertar a marcação da(s) resposta(s) na folhade repostas de acordo com o gabarito oficial.7.3. O candidato deverá transcrever as respostasda prova objetiva para a folha de respostas, que seráo único documento válido para a correção da prova.O preenchimento da folha de respostas será de in-teira responsabilidade do candidato, que deverá pro-ceder em conformidade com as instruçõesespecíficas contidas neste edital e na folha de res-postas. Em hipótese alguma haverá substituição dafolha de respostas por erro do candidato.7.4. Serão de inteira responsabilidade do candidatoos prejuízos advindos do preenchimento indevido dafolha de respostas. Serão consideradas marcaçõesindevidas as que estiverem em desacordo com esteedital ou com a folha de respostas, tais como mar-cação rasurada ou emendada ou campo de marca-ção não-preenchido integralmente.7.5. O candidato não deverá amassar, molhar, do-brar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a suafolha de respostas, sob pena de arcar com os prejuí-zos advindos da impossibilidade de realização dacorreção ou da leitura óptica.

7.6 Não será permitido que as marcações na folhade respostas sejam feitas por outras pessoas, salvoem caso de candidato que tenha solicitado atendi-mento especial para esse fim. Nesse caso, se ne-cessário, o candidato será acompanhado por agenteda COMPERVE/UERN devidamente treinado.
8. DAS PROVAS DISCURSIVAS8.1. Cada prova discursiva terá valor máximo de10,00 pontos, totalizando 20,00 pontos o conjunto daprova, sendo, cada uma das provas, composta deduas partes.8.2. A prova discursiva P2, cujo objeto são as ma-térias constantes do Grupo I da prova objetiva, con-sistirá na elaboração de:a) parecer sobre institutos jurídicos, com valor má-ximo de 7,00 pontos;b) três questões discursivas, com valor de 1,00ponto cada uma.8.3. A prova discursiva P3, cujo objeto são as ma-térias constantes do Grupo II da prova objetiva, con-sistirá na elaboração de:a) peça judicial, com valor máximo de 7,00 pontos;b) três questões discursivas, com valor de 1,00ponto cada uma.8.4. Cada prova discursiva deverá ser feita pelopróprio candidato, à mão, em letra legível, com ca-neta esferográfica de tinta preta, fabricada em mate-rial transparente, não sendo permitida a interferênciae/ou a participação de outras pessoas, salvo em casode candidato que tenha solicitado atendimento es-pecial para a realização das provas. Nesse caso, sehouver necessidade, o candidato será acompanhadopor um agente da COMPERVE/UERN devidamentetreinado, para o qual deverá ditar o texto, especifi-cando oralmente a grafia das palavras e os sinaisgráficos de pontuação.8.5. Nenhuma das folhas de textos definitivos dasprovas discursivas poderá ser assinada, rubricada ouconter, em outro local que não o apropriado, qualquerpalavra ou marca que as identifiquem, sob pena deanulação do respectivo texto. A detecção de qualquermarca identificadora no espaço destinado à transcri-ção de texto definitivo acarretará a anulação dotexto/questão correspondente.8.6. As folhas de textos definitivos serão os únicosdocumentos válidos para a avaliação das provas dis-cursivas. As folhas para rascunho no caderno de pro-vas são de preenchimento facultativo e não valerãopara tal finalidade.9. DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA NO CONCURSOPÚBLICO9.1. Somente terão as provas discursivas P2 e P3corrigidas os candidatos aprovados na prova objetivae classificados até a 100ª colocação, para fins deprosseguimento no certame.9.1.1. Os candidatos não incluídos no item anteriorestarão automaticamente eliminados do concurso enão terão classificação alguma no concurso.

9.2. Os resultados final da prova objetiva e provi-sórios das provas discursivas serão publicados emato único.9.3 O candidato aprovado na prova objetiva e nasprovas discursivas poderá requerer sua inscrição de-finitiva no concurso em data, local e horário a seremdefinidos no edital do resultado final das provas dis-cursivas.9.4 O requerimento de inscrição definitiva, assi-nado pelo candidato ou por procurador com poderesexpressos para requerê-la, deverá ser instruído comcópia autenticada em cartório dos seguintes docu-mentos, além daqueles constantes no item 10 desteedital (investigação da vida pregressa):9.4.1. documento de identidade;9.4.2. título de eleitor e certidão que comprove aquitação de obrigações eleitorais, expedida por car-tório eleitoral;9.4.3. certificado de reservista ou de dispensa deincorporação, em caso de candidato do sexo mas-culino;9.4.4. comprovação de dois anos de prática fo-rense, que deverá ser efetuada da seguinte forma:a) comprovação de cumprimento de estágio: apre-sentação de certidão/declaração que contenha a in-dicação das leis e/ou demais atos normativosregedores do estágio realizado pelo candidato;b) comprovação de exercício da advocacia: provade inscrição do candidato na Ordem dos Advogadosdo Brasil e a apresentação de certidões que atestema atuação do candidato em diferentes feitos no pe-ríodo de dois anos. O candidato deverá comprovar aatuação em pelo menos três processos por ano.Cada processo será considerado uma única vez;c) comprovação de exercício de cargo público pri-vativo de bacharel em Direito, bem como empregoou função privativa de bacharel em Direito, sejamefetivos, permanentes, temporários, ou de confiança:apresentação de cópia do respectivo ato de nomea-ção, contratação ou designação acompanhada danorma legal ou outro ato normativo que discipline osrequisitos do cargo, emprego ou função, como certi-dões/declarações fornecidas pelo órgão ou entidadecompetente, sob as penas da lei;d) comprovação de exercício profissional, no âm-bito da Administração Pública, de consultoria, as-sessoria ou diretoria, bem como o desempenho decargo, emprego ou função pública de nível superior,com atividades eminentemente jurídicas: cópia dorespectivo ato de nomeação, contratação ou desig-nação, acompanhada da norma legal ou outro atonormativo que discipline os requisitos do cargo, em-prego ou função, como de certidões/declarações for-necidas pelo órgão ou entidade competente, sob aspenas da lei;9.5 As certidões expedidas pelo Poder Judiciário,relativas a cada um dos feitos patrocinados comoAdvogado pelo candidato deverão indicar a data deajuizamento e o estado atual da causa, como o iní-cio do patrocínio em tela, e se ainda persiste este. Asdeclarações fornecidas pelos empregadores neces-sitarão indicar a(s) atividade(s) exercidas pelo Advo-gado-empregado, a data de sua admissão e, se foro caso, de dispensa. As emitidas por clientes toma-dores de serviços a espécie de serviço de advocaciaprestado, a data ou período em que ocorreu a pres-tação ou o feito objeto desta.9.6 As certidões ou declarações referentes à alí-nea “c” do subitem 9.4.4 deverão indicar expressa-mente a nomenclatura do cargo, emprego ou função,o período de seu exercício, os respectivos requisitose atribuições e, ainda, o ato no qual estão fixadasestas.9.7 Em se tratando de exercício da Magistratura oudo Ministério Público, a comprovação consistirá emcertidão expedida pelo órgão competente.9.8 No cômputo dos dois anos de prática forense,será facultado ao candidato somar períodos diver-sos em que haja sido, sucessivamente, titular demais de uma das situações previstas neste edital.9.9 Quando se tratar de requerimento de inscriçãopor procuração, com poderes expressos para a rea-lização da inscrição no concurso público, o respec-tivo instrumento público ou particular, semnecessidade de reconhecimento de firma, deverá seracompanhado de cópia do documento de identidadedo candidato e de apresentação do documento deidentidade original do procurador.9.10 Não será admitido requerimento de inscriçãodefinitiva condicional.9.11 Somente serão considerados os documentosapresentados no período de realização de inscriçãoprevisto em edital.10 DA SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA10.1 Os candidatos aprovados na prova objetiva enas provas discursivas, quando convocados para ainscrição definitiva, para a entrega dos títulos e dosdocumentos referentes à sindicância de vida pre-gressa, deverão entregar o formulário de sindicân-cia de vida pregressa, devidamente preenchido,disponível no endereço eletrônicohttp://www.uern.br/comperve, bem como os seguin-
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tes documentos necessários:++a) certidão dos setores de distribuição dos foroscriminais dos lugares em que o candidato tenha re-sidido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal,Estadual e Militar;b) folha de antecedentes da Polícia Federal, e daPolícia dos Estados nos quais residiu nos últimoscinco anos, expedida no máximo há seis meses;c) declaração, firmada pelo candidato, da qualconste não haver sofrido condenação definitiva porcrime ou contravenção, nem penalidade disciplinarno exercício da advocacia, da magistratura, de fun-ção pública qualquer, ou, em caso contrário, da qualconstem notícia clara e específica da ocorrência e osesclarecimentos pertinentes;d) declarações de magistrados, professores uni-versitários, autoridades outras, advogados, so-mando, no mínimo, três declarantes que atestem aidoneidade moral e o correto comportamento socialdo candidato.10.2 A entrega dos documentos previstos no subi-tem 10.1, todos indispensáveis à sindicância de vidapregressa, far-se-á sob pena de ser excluído do con-curso o candidato faltoso.10.3 No curso da sindicância de vida pregressa, aCOMPERVE/UERN, após a análise dos documen-tos e situações objeto do subitem 10.1, será facul-tada a realização de diligências.10.3.1 A COMPERVE/UERN poderá diligenciar porobter outros elementos informativos perante quemos possa fornecer, inclusive convocando o própriocandidato para ser ouvido, ou entrevistado, e asse-gurando, caso a caso, a tramitação reservada de

suas atividades.10.3.2 A convocação do candidato, para entrevistapessoal, será obrigatória sempre que a COM-PERVE/UERN ou a Secretaria Municipal da Admi-nistração e Recursos Humanos tomem ciência defato, ou circunstância, em princípio desfavorável à in-vestidura no cargo, cujo esclarecimento se imponha.10.3.3 Analisados os documentos e as situações aque se refere o subitem 10.1 e realizadas, se conve-nientes ou necessárias, as diligências previstas nossubitens 10.3 a 10.3.2, nestas incluídas, se for ocaso, a entrevista e a audiência, aCOMPERVE/UERN manifestar-se-á, fundamenta-damente, pelo prosseguimento do candidato no con-curso, ou por sua exclusão do certame.10.3.4 Estará eliminado do concurso o candidatoque:a) não lograr manifestação favorável referente àsindicância de vida pregressa;b) deixar de apresentar a documentação exigidano subitem 10.1;c) deixar de comparecer, sem justificativa, à entre-vista ou audiência previstas nos subitens 10.3.1 e10.3.2.11 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
11.1 A avaliação de títulos, de caráter classificató-

rio, valerá até 8,00 pontos, ainda que a soma dos va-
lores dos títulos apresentados seja superior a esse
valor.11.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo rela-cionados, observados os limites de pontos do quadroa seguir.

11.3. Receberá nota zero o candidato que não en-tregar os títulos na forma, no prazo, no horário e nolocal estipulados no edital de convocação para a ava-liação de títulos.11.3.1. Não serão aceitos títulos encaminhados viapostal, via fax e/ou via correio eletrônico.11.4. No ato de entrega dos títulos, o candidato de-verá preencher e assinar o formulário a ser fornecidopela COMPERVE/UERN, no qual indicará a quanti-dade de títulos apresentados. Juntamente com esseformulário deverá ser apresentada uma cópia, auten-ticada em cartório, de cada título declarado. Os do-cumentos apresentados não serão devolvidos.11.4.1. Não serão recebidos documentos originais.11.5. Não serão consideradas, para efeito de pon-tuação, as cópias não-autenticadas em cartório.11.6. Na impossibilidade de comparecimento docandidato, serão aceitos os títulos entregues por pro-curador, mediante apresentação do documento deidentidade original do procurador e de procuraçãosimples do interessado, acompanhada de cópia legí-vel do documento de identidade do candidato.11.6.1. Serão de inteira responsabilidade do candi-dato as informações prestadas por seu procurador noato de entrega dos títulos, bem como a entrega dos tí-tulos na data prevista no edital de convocação para

essa fase, arcando o candidato com as conseqüên-cias de eventuais erros de seu representante.11.7. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS ÀCOMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS11.7.1. Para receber a pontuação relativa aos títulosrelacionados nas alíneas a e b do quadro de títulos, ocandidato deverá comprovar por meio de uma das se-guintes opções:a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência So-cial (CTPS) acrescida de declaração do empregadorque informe o período (com início e fim, se for o caso)e a espécie do serviço realizado, com a descrição dasatividades desenvolvidas, se realizado na área pri-vada, acompanhada do diploma de conclusão decurso de graduação em Direito, ou de documento cer-tificador de conclusão de curso de Direito;b) declaração/certidão de tempo de serviço que in-forme o período (com início e fim, se for o caso) e aespécie do serviço realizado, com a descrição das ati-vidades desenvolvidas, se realizado na área pública,acompanhada do diploma de conclusão de curso degraduação em Direito;c) contrato de prestação de serviços ou recibo depagamento autônomo (RPA) acrescido de declaraçãodo contratante que informe o período (com início efim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no

caso de serviço prestado como autônomo, acompa-nhada do diploma de conclusão de curso de gra-duação em Direito ou de documento certificador deconclusão de curso de Direito.11.7.1.1. A declaração/certidão mencionadas naopção “b” do subitem anterior deverão ser emitidaspor órgão de pessoal ou de recursos humanos. Nãohavendo órgão de pessoal ou de recursos humanos,a autoridade responsável pela emissão do docu-mento deverá declarar/certificar também essa ine-xistência.11.7.1.2. Para efeito de pontuação das alíneas a eb do quadro de títulos não será considerada fraçãode ano nem sobreposição de tempo.11.7.1.3. Não será computado, como experiênciaprofissional, o tempo de estágio, de monitoria ou debolsa de estudo.11.7.2. Para receber a pontuação relativa ao títulorelacionado na alínea c do quadro de títulos, o can-didato deverá entregar cópia legível da publicação,que deverá conter o nome do candidato.11.7.2.1. Publicações sem o nome do candidatodeverão ser acompanhadas de declaração do editor,emitida por seu dirigente, que informe a sua autoria.11.7.3. Para a comprovação dos títulos relaciona-dos nas alíneas d e e do quadro de títulos, seráaceito o diploma, devidamente registrado, expedidopor instituição reconhecida pelo Ministério da Edu-cação (MEC), ou certificado/declaração de conclu-são de curso de doutorado ou mestrado, expedidopor instituição reconhecida pelo MEC, acompanhadodo histórico escolar do candidato, no qual conste onúmero de créditos obtidos, as disciplinas em que foiaprovado e as respectivas menções, o resultado dosexames e do julgamento da dissertação ou da tese.11.7.3.1. Para curso de doutorado ou de mestradoconcluído no exterior, será aceito apenas o diploma,desde que revalidado por instituição de ensino su-perior no Brasil.11.7.3.2. Outros comprovantes de conclusão decurso ou disciplina não serão aceitos como os títulosrelacionados nas alíneas d e e do quadro de títulos.11.7.4. Para receber a pontuação relativa ao títulorelacionado na alínea f do quadro de títulos, o can-didato deverá comprovar, por meio de certificado,que o curso de especialização foi realizado deacordo com as normas do Conselho Nacional deEducação (CNE).11.7.4.1. Caso o certificado não comprove que ocurso de especialização foi realizado de acordo como solicitado no subitem anterior, deverá ser anexadadeclaração da instituição, atestando que o cursoatende às normas do CNE.11.7.4.2. Não receberá pontuação na alínea f doquadro de títulos o candidato que apresentar certifi-cado que não comprove que o curso foi realizado deacordo com as normas do CNE sem a declaração dainstituição referida no subitem 11.7.4.1.11.7.4.3. Para receber a pontuação relativa ao tí-tulo relacionado na alínea f do quadro de títulos,serão aceitos somente os certificados/declaraçõesem que constem a carga horária.11.7.5. Para receber a pontuação relativa ao títulorelacionado na alínea g do quadro do subitem 11.2,a comprovação de aprovação em concurso públicodeverá ser feita por meio de apresentação de certi-dão expedida por setor de pessoal do órgão, ou cer-tificado do órgão executor do certame, em queconstem as seguintes informações:a) cargo concorrido;b) requisito do cargo, especialmente a escolari-dade;c) aprovação e/ou classificação.11.7.5.1. Para comprovar a aprovação em con-curso público, o candidato poderá, ainda, apresen-tar cópia da publicação de resultado final deconcurso, em Diário Oficial ou publicação equiva-lente, constando o cargo, o requisito do cargo, a es-colaridade exigida e a aprovação e/ou aclassificação, com identificação clara do candidato.11.7.5.1.1. Caso a cópia da publicação seja ex-traída da internet, deverá ser indicado o endereçoeletrônico (sítio na internet) da publicação para con-ferência. Caso não se encontre a publicação referidapelo próprio candidato ou procurador, o título nãoserá aceito.11.7.5.2 Não será considerado concurso público aseleção constituída apenas de prova de títulos e/oude análise de currículos e/ou de provas práticas e/outestes psicotécnicos e/ou entrevistas.11.7.6. Para receber a pontuação relativa ao títulorelacionado na alínea h do quadro de títulos, o can-didato deverá entregar declaração de participaçãoemitida pela entidade executora do concurso público.11.8. Todo documento expedido em língua estran-geira somente será considerado se traduzido para aLíngua Portuguesa por tradutor juramentado.11.9. Cada título será considerado uma única vez.11.10. Os pontos que excederem o valor máximoem cada alínea do Quadro de Atribuição de Pontospara a Avaliação de Títulos, bem como os que exce-derem o limite de pontos estipulados no subitem 11.1



serão desconsiderados.12. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLAS-SIFICAÇÃO12.1. Todos os candidatos terão sua prova objetivacorrigida por meio de processamento eletrônico.12.2. A nota em cada item da prova objetiva, feitacom base nas marcações da folha de respostas, seráigual a 1,0 ponto, caso a resposta do candidato estejaem concordância com o gabarito oficial definitivo daprova; ou 0,00, caso não haja marcação ou no casode marcação múltipla ou rasurada.12.3. O cálculo da nota em cada grupo da provaobjetiva, comum às provas de todos os candidatos,será igual à soma das notas obtidas em todos ositens que compõem o grupo.12.4. Será desclassificado o candidato que se en-quadrar em pelo menos um dos itens abaixo:a) obtiver pontuação inferior a 50% da pontuaçãomáxima do Grupo I da prova objetiva P1;b) obtiver pontuação inferior a 60% da pontuaçãomáxima do Grupo II da prova objetiva P1;c) obtiver pontuação inferior a 60% da pontuaçãomáxima da prova objetiva.12.5. Para os candidatos não-enquadrados no su-bitem 12.4, será calculada a nota final na prova ob-jetiva (NFPO) pela soma algébrica das notas obtidasnos Grupos I e II.12.6. Os candidatos não-eliminados segundo o cri-tério definido no subitem 12.4 serão ordenados deacordo com os valores decrescentes da nota obtidana prova objetiva.12.7. Com base na lista organizada na forma do su-bitem anterior, serão avaliadas as provas discursivasdos candidatos classificados até a 100ª colocação,respeitados os empates na última colocação e a re-serva de vagas para os candidatos portadores de de-ficiência.12.7.1. O candidato que não tiver suas provas dis-cursivas avaliadas estará automaticamente eliminadodo certame e não terá classificação alguma no con-curso.12.8. A avaliação de cada prova discursiva seráfeita do seguinte modo:12.8.1. Cada texto das provas discursivas será ava-liado quanto ao domínio do conteúdo – demonstra-ção de conhecimento jurídico aplicado – e àmodalidade escrita de Língua Portuguesa.12.8.1.1. Nos casos de fuga ao tema, de texto de-finitivo escrito a lápis ou em desconformidade ao item8.4, de não haver texto ou de identificação em localindevido, o candidato receberá nota no texto igual aZERO.12.8.2 Para os textos relativos à primeira parte dasprovas discursivas P2 e P3:a) a apresentação e a estrutura textuais e o de-senvolvimento do tema (domínio do conhecimento ju-rídico) totalizarão a nota relativa ao domínio doconteúdo (NC), limitada a 7,00 pontos, em cadaprova;b) a avaliação do domínio da modalidade escrita to-talizará o número de erros (NE) do candidato, consi-derando-se aspectos tais como: acentuação, grafia,morfossintaxe e propriedade vocabular;c) será computado o número total de linhas (TL)efetivamente escritas pelo candidato;d) será desconsiderado, para efeito de avaliação,qualquer fragmento de texto que for escrito fora dolocal apropriado e/ou que ultrapassar a extensão má-xima de linhas estabelecidas no caderno de prova;e) será calculada, então, para cada candidato, anota na parte I de cada prova discursiva (P2 e P3)como sendo igual a NC menos quatro vezes o resul-tado do quociente NE / TL;f) se a nota obtida no item anterior for menor quezero, então ela será igual a ZERO.12.8.3 Para os textos relativos à segunda parte dasprovas discursivas P2 e P3:a) em cada questão, a apresentação textual, a es-trutura textual e o desenvolvimento do tema (domí-nio do conhecimento jurídico) totalizarão a notarelativa ao domínio do conteúdo (NC), limitada aovalor máximo de 1,00 ponto;b) a avaliação do domínio da modalidade escrita deLíngua Portuguesa totalizará o número de erros (NE)do candidato, considerando-se os aspectos gramati-cais, tais como: acentuação, grafia, morfossintaxe epropriedade vocabular;c) será desconsiderado, para efeito de avaliação,qualquer fragmento de texto que for escrito fora dolocal apropriado e/ou que ultrapassar a extensão má-xima de linhas estabelecidas no caderno de prova;d) será calculada, então, para cada candidato, anota na questão (NQ), como sendo igual a NC menoso resultado do quociente NE / (2 X TL) em que TL éo número de linhas efetivamente escritas pelo candi-dato na resposta à questão;e) se NQi, i = 1, 2 ou 3, for menor que zero, entãoconsiderar-se-á NQi = ZERO;f) a nota na parte II de cada prova discursiva (P2 eP3) será a soma das notas obtidas nas respectivasquestões;12.8.4 A nota em cada prova discursiva será igual

à soma das notas obtidas nas partes I e II.12.8.5 As provas discursivas serão anuladas se ocandidato não devolver alguma de suas folhas detextos definitivos.12.8.6 Será eliminado do concurso público o can-didato que obtiver:a) nota inferior a 5,00 pontos em qualquer uma dasprovas discursivas;b) pontuação inferior a 12,00 pontos no somatóriodas notas referentes às duas provas discursivas.12.9 Serão convocados para requerer a inscriçãodefinitiva, para entregar os documentos referentes àavaliação de títulos e à sindicância de vida pregressaos candidatos aprovados nas provas discursivas.12.9.1 O candidato não convocado para requerer ainscrição definitiva e para entregar os documentos re-ferentes à avaliação de títulos e à sindicância de vidapregressa será eliminado e não terá classificação al-guma no concurso.12.9.2 Os candidatos que não tiverem a sua inscri-ção definitiva deferida e/ou que não forem conside-rados aptos na sindicância de vida pregressa serãoeliminados e não terão classificação alguma no con-curso.12.10 Todos os cálculos citados neste edital serãoconsiderados até a segunda casa decimal, arredon-dando-se para o número imediatamente superior, seo algarismo da terceira casa decimal for igual ou su-perior a cinco; e desprezando-se os algarismos a par-tir da terceira casa decimal, se inferior a cinco.13 DA NOTA FINAL NO CONCURSO PÚBLICO13.1 A nota final no concurso público (NFC) seráigual à soma da nota final obtida na prova objetiva(NFPO), das notas finais obtidas nas provas discur-sivas e da pontuação total obtida na avaliação de tí-tulos.13.2 Os candidatos aprovados serão ordenados deacordo com os valores decrescentes das notas finaisno concurso.14 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE14.1 Em caso de empate na nota final no concurso,nos termos do art. 11 da Lei municipal 311/91, terápreferência o candidato que, na seguinte ordem:a) pertencer ao serviço público do Município e, ha-vendo mais de um com esse requisito, aquele quecontar maior tempo de efetivo serviço prestado aoMunicípio; persistindo o empate, aquele que tivermaior idade civil;b) tiver idade superior a 60 anos, até o último dia deinscrição neste concurso, conforme artigo 27, pará-grafo único, da Lei n. 10.741, de 1.º de outubro de2003 (Estatuto do Idoso);c) obtiver a maior nota na prova discursiva P2;d) obtiver a maior nota na prova discursiva P3;e) obtiver a maior nota na parte da prova objetivareferente ao Grupo I;f) obtiver a maior número de acertos na parte daprova objetiva referente ao Grupo I.14.2 Persistindo o empate, terá preferência o can-didato mais idoso.15 DOS RECURSOS15.1 Os gabaritos oficiais preliminares da prova ob-jetiva serão divulgados na Internet, no endereço ele-trônico http://www.uern.br/comperve, em data a serdeterminada no caderno de prova.15.2 O candidato que desejar interpor recursoscontra os gabaritos oficiais preliminares da prova ob-jetiva disporá de dois dias para fazê-lo, a contar dodia subseqüente ao da divulgação desses gabaritos,no horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horasdo último dia, ininterruptamente, conforme datas de-terminadas nos gabaritos oficiais preliminares.15.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais pre-liminares da prova objetiva, o candidato deverá utili-zar formulário próprio e seguir as instruções nelecontidas, que será disponibilizado no sitehttp://www.uern.br/comperve e entregá-lo na sede daCOMPERVE.15.4. O candidato deverá ser claro, consistente eobjetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou in-tempestivo será preliminarmente indeferido.15.5. O recurso não poderá conter, em outro localque não o apropriado, qualquer palavra ou marca queo identifique, sob pena de ser preliminarmente inde-ferido.15.6. Se do exame de recursos resultar anulaçãode item integrante de prova, a pontuação correspon-dente a esse item será atribuída a todos os candida-tos, independentemente de terem recorrido.15.7. Se houver alteração, por força de impugna-ções, de gabarito oficial preliminar de item integrantedas provas, essa alteração valerá para todos os can-didatos, independentemente de terem recorrido.15.8. Todos os recursos serão analisados e as jus-tificativas das alterações de gabarito serão divulga-das no endereço eletrônicohttp://www.uern.br/comperve quando da divulgaçãodo gabarito definitivo. Não serão encaminhadas res-postas individuais aos candidatos.15.9. Não será aceito recurso via postal, via fax, viacorreio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.15.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedi-

dos de revisão de recursos, recursos de recursose/ou recurso de gabarito oficial definitivo.15.11. Recursos cujo teor desrespeite a bancaserão preliminarmente indeferidos.15.12. A forma e os prazos para a interposição derecursos contra os resultados provisórios nas provasdiscursivas e na avaliação de títulos serão discipli-nados nos respectivos editais de divulgação dos re-sultados provisórios.15.13. O Recurso deverá ser formulado exclusiva-mente pelo candidato, observado o item 8.4.16. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO16.1. Os resultados finais na prova objetiva, nasprovas discursivas e na avaliação de títulos serão pu-blicados no Jornal Oficial de Mossoró e divulgadosna Internet, no endereço eletrônicohttp://www.uern.br/comperve e www.prefeiturade-mossoro.com.br, após apreciação de recursos.16.2. Concluídos os trabalhos do concurso e apro-vados seus resultados pela banca examinadora, estaos encaminhará, com relatório específico, à Comis-são do Concurso Público, para fins de ratificação.16.2.1. O ato de ratificação relacionará, em sepa-rado, os candidatos que, embora aprovados, não te-nham logrado classificação nas vagas oferecidas nocertame.16.3. O resultado final no concurso será homolo-gado pela Prefeita Municipal de Mossoró e divulgadona forma prevista no subitem 16.1.17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS17.1. A inscrição do candidato implicará a aceita-ção das normas para o concurso público contidas noscomunicados, neste edital e em outros a serem pu-blicados.17.2. É de inteira responsabilidade do candidatoacompanhar a publicação de todos os atos, editais ecomunicados referentes a este concurso público noJornal Oficial de Mossoró e divulgados na Internet,no endereço eletrônico http://www.uern.br/compervee/ou www.prefeiturademossoro.com.br.17.3. O candidato poderá obter informações refe-rentes ao concurso público na sede da COMPERVE,na sede da Secretaria Municipal da Administração eRecursos Humanos, situada na Rua Rui Barbosa,225, Mossoró (RN), ou via Internet, no endereço ele-trônico http://www.uern.br/comperve, ressalvado odisposto no subitem 17.5 deste edital.17.4. O candidato que desejar relatar à COM-PERVE/UERN fatos ocorridos durante a realizaçãodo concurso deverá fazê-lo em sua sede.17.5. Não serão dadas, por telefone, informações arespeito de datas, locais e horários de realização dasprovas. O candidato deverá observar rigorosamenteos editais e os comunicados a serem divulgados naforma do subitem 17.2.17.6. O candidato deverá comparecer ao local de-signado para a realização das provas com antece-dência mínima de uma hora do horário fixado para oseu início, munido de caneta esferográfica de tintapreta, fabricada em material transparente, do com-provante de pré-inscrição e do documento de identi-dade original.17.7. Serão considerados documentos de identi-dade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares,pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Insti-tutos de Identificação e pelos Corpos de BombeirosMilitares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscaliza-dores de exercício profissional (ordens, conselhosetc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista;carteiras funcionais do Ministério Público; carteirasfuncionais expedidas por órgão público que, por leifederal, valham como identidade; carteira de traba-lho; carteira nacional de habilitação (somente o mo-delo aprovado pelo artigo 159 da Lei n. 9.503, de 23de setembro de 1997).17.7.1. Não serão aceitos como documentos deidentidade: certidões de nascimento, CPF, títulos elei-torais, carteiras de motorista (modelo antigo), cartei-ras de estudante, carteiras funcionais sem valor deidentidade, nem documentos ilegíveis, não-identifi-cáveis e/ou danificados.17.7.2. Não será aceita cópia do documento deidentidade, ainda que autenticada, nem protocolo dodocumento.17.8. Por ocasião da realização das provas, o can-didato que não apresentar documento de identidadeoriginal, na forma definida no subitem 17.7 deste edi-tal, não poderá fazer as provas e será automatica-mente eliminado do concurso público.17.9. Caso o candidato esteja impossibilitado deapresentar, nos dias de realização das provas, docu-mento de identidade original, por motivo de perda,roubo ou furto, deverá ser apresentado documentoque ateste o registro da ocorrência em órgão policial,expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião emque será submetido à identificação especial, com-preendendo coleta de dados, de assinaturas e de im-pressão digital em formulário próprio.17.9.1. A identificação especial será exigida, tam-bém, ao candidato cujo documento de identificaçãoapresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assi-natura do portador.
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17.10. Para a segurança dos candidatos e a ga-rantia da lisura do certame, a COMPERVE/UERN po-derá proceder, como forma de identificação, à coletada impressão digital de todos os candidatos nos diasde realização das provas.17.11 Não serão aplicadas provas em local, dataou horário diferentes dos predeterminados em editalou em comunicado.17.12 Não será admitido ingresso de candidato nolocal de realização das provas após o horário fixadopara o seu início.17.13 O candidato que se retirar do ambiente deprovas não poderá retornar em hipótese alguma.17.14 O candidato somente poderá retirar-se dolocal de realização das provas levando o caderno deprovas e a folha de rascunho, que é de preenchi-mento facultativo, no decurso dos últimos quinze mi-nutos anteriores ao término do tempo destinado àrealização das provas.17.15 Não haverá, por qualquer motivo, prorroga-ção do tempo previsto para a aplicação das provasem razão do afastamento de candidato da sala deprovas.17.16 Não haverá segunda chamada para a reali-zação das provas. O não-comparecimento a estasimplicará a eliminação automática do candidato.17.17 Não será permitida, durante a realização dasprovas, a comunicação entre os candidatos nem autilização, nas provas objetivas, de máquinas calcu-ladoras e/ou similares, livros, anotações, réguas decálculo, impressos ou qualquer outro material de con-sulta, inclusive códigos e/ou legislação.17.17.1 O material de uso permitido nas provas dis-cursivas consiste apenas de legislação não comen-tada, em código ou em separata, e será objeto deinspeção antes do início de sua realização quanto àexistência de anotações não permitidas.17.18 Nos dias de realização das provas, não serápermitido ao candidato entrar no ambiente de provasportando aparelhos eletrônicos, tais como bip, tele-fone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook,palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular,máquina fotográfica etc.17.18.1 Não será permitida a entrada de candida-tos no ambiente de provas com armas. O candidatoque estiver armado será encaminhado à Coordena-ção.17.18.2 Não será permitida a entrada de candidatona sala de provas usando relógio de qualquer espé-cie, óculos escuros ou quaisquer itens de chapelaria,tais como chapéu, boné, gorro etc.17.18.3 A COMPERVE/UERN não se responsabili-zará por perdas ou extravios de objetos ou de equi-pamentos eletrônicos ocorridos durante a realizaçãodas provas, nem por danos neles causados.17.19 A COMPERVE/UERN poderá submeter à de-tecção de metal nos candidatos no momento da suaentrada na sala de provas.17.20 O candidato deverá permanecer obrigatoria-mente no local de realização das provas por, no mí-nimo, uma hora após o início das provas.17.20.1 A inobservância do subitem anterior acar-retará a não-correção das provas e, conseqüente-mente, a eliminação do candidato no concursopúblico.17.21 Haverá, em cada sala, um marcador detempo para fins de acompanhamento pelos candida-tos.17.22 Terá suas provas anuladas e será automati-camente eliminado do concurso público o candidatoque, durante a sua realização:a) for surpreendido dando e/ou recebendo auxíliopara a execução das provas;b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ouequipamento similar, dicionário, notas e/ou impres-sos que não forem expressamente permitidos e/ouque se comunicar com outro candidato;c) for surpreendido portando telefone celular, gra-vador, receptor, pagers, notebook e/ou equipamentosimilar;d) faltar com o devido respeito para com qualquermembro da equipe de aplicação das provas, com asautoridades presentes e/ou com os demais candida-tos;e) fizer anotação de informações relativas às suasrespostas no comprovante de inscrição e/ou em qual-quer outro meio, que não os permitidos;f) recusar-se a entregar o material das provas aotérmino do tempo destinado para a sua realização;g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem oacompanhamento de fiscal;h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portandoa folha de respostas e/ou a folha de texto definitivo;i) descumprir as instruções contidas no caderno deprovas, na folha de respostas, na folha de texto defi-nitivo e/ou na folha de rascunho;j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos traba-lhos, incorrendo em comportamento indevido;k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ouilegais para obter aprovação própria ou de terceiros,em qualquer etapa do concurso público;l) não permitir a coleta de sua assinatura, impres-são digital ou qualquer outro meio de identificação.

17.23. Nos dias de realização das provas, nãoserão fornecidas, por qualquer membro da equipe deaplicação destas e/ou pelas autoridades presentes,informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos cri-térios de avaliação e de classificação.17.24. Se, a qualquer tempo, for constatado, pormeio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou porinvestigação policial, ter o candidato se utilizado deprocesso ilícito, suas provas serão anuladas e eleserá automaticamente eliminado do concurso pú-blico.17.25. O descumprimento de quaisquer das instru-ções supracitadas implicará a eliminação do candi-dato, constituindo tentativa de fraude.17.26. Os candidatos aprovados no concurso serãolotados e distribuídos pelo Procurador Geral do Mu-nicípio.17.26.1. O candidato inscrito conforme o item 3deste edital poderá manifestar preferência de vagasdentre as Procuradorias do Município, obedecida aordem de classificação final do correspondente con-curso.17.27. Caso um ou mais dos habilitados não sejamconsiderados aptos física e mentalmente, ou renun-ciem, formal e expressamente, à nomeação, ou, senomeados, não se apresentem no prazo legal paratomar posse ou, ainda, se empossados não entremem exercício no prazo legal, serão convocados novoscandidatos, que se seguirem aos já classificados ehabilitados, para nomeação, por ato do SecretárioMunicipal da Administração e Recursos Humanos, vi-sando ao preenchimento das vagas objeto do cer-tame.17.27.1. O candidato portador de deficiência, apro-vado e classificado neste certame, será nomeado, deconformidade com a sua classificação, observada aproporcionalidade e a alternância entre o quantitativode vagas destinado à ampla concorrência e o desti-nado a portadores de deficiência.17.27.2. Não se admitirá, em hipótese alguma, re-querimento de permuta de vaga ou de opção porclassificação inferior à divulgada.17.28. A posse no cargo estará condicionada àapresentação da documentação comprobatória dosrequisitos para investidura e ao atendimento das de-mais condições constitucionais, legais, regulamenta-res e deste edital.17.29. A falta de comprovação de requisito para in-vestidura até a data da posse acarretará a elimina-ção do candidato no concurso e anulação de todosos atos a ele referentes, ainda que já tenha sido ho-mologado o resultado final do concurso, sem prejuízoda sanção legal cabível.17.30. As despesas decorrentes da participação emtodas as etapas e em todos os procedimentos doconcurso público correrão à conta do candidato, quenão terá direito a alojamento, a alimentação, a trans-porte e/ou a ressarcimento de despesas.17.31. O candidato arcará com despesas de des-locamento e/ou de mudança para a investidura nocargo.17.32. O prazo de validade do concurso será de umano a contar da data de homologação do resultadofinal, podendo ser prorrogado, a critério do Secretá-rio Municipal da Administração e Recursos Humanos.17.33. O candidato deverá manter atualizado o seuendereço na COMPERVE/UERN, por meio de re-querimento a ser enviado à mesma, enquanto esti-ver participando do concurso, e na SecretariaMunicipal da Administração e Recursos Humanos, seaprovado. Serão de exclusiva responsabilidade docandidato os prejuízos advindos da não-atualizaçãode seu endereço.17.34. A posse nos cargos fica condicionada àaprovação em inspeção médica a ser realizada pelaSecretaria Municipal da Administração e RecursosHumanos e ao atendimento das condições constitu-cionais e legais. Para a posse, serão exigidos todosos documentos declarados pelo candidato no ato deinscrição. Exigir-se-á, também, declaração de bense valores e de não ter vínculo empregatício com oserviço público, salvo dentro do permissivo constitu-cional, com a opção de vencimentos, se couber.17.35 Os casos omissos serão resolvidos pelaCOMPERVE/UERN, em conjunto com a Comissãodo Concurso.17.36 Legislação com entrada em vigor após a datade publicação deste edital, bem como alterações emdispositivos legais e normativos a ele posteriores nãoserão objeto de avaliação nas provas do concurso.18. DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDA-DES E CONHECIMENTOS)18.1 HABILIDADES18.1.1. Os itens da prova objetiva poderão avaliarhabilidades que vão além de mero conhecimento me-morizado, abrangendo compreensão, aplicação, aná-lise, síntese e avaliação, valorizando a capacidadede raciocínio.18.1.2. Cada item da prova objetiva poderá con-templar mais de uma habilidade e conhecimentos re-lativos a mais de uma área de conhecimento.18.2 CONHECIMENTOS18.2.1 Na prova objetiva, serão avaliados, além das

habilidades, conhecimentos, conforme especificaçãoa seguir.DIREITO ADMINISTRATIVO1. Os diferentes critérios adotados para a concei-tuação do direito administrativo. Direito administra-tivo como direito público. Objeto do direitoadministrativo. 2. Conceito de administração públicasob os aspectos orgânico, formal e material. 3. Fon-tes do direito administrativo: doutrina e jurisprudên-cia na formação do direito administrativo. Lei formal.Regulamentos administrativos, estatutos e regimen-tos; instruções; princípios gerais; tratados internacio-nais; costume. 4. Relação jurídico-administrativa.Personalidade de direito público. Conceito de pessoaadministrativa. 5. Teoria do órgão da pessoa jurídica:aplicação no campo do direito administrativo. 6. Clas-sificação dos órgãos e funções da administração pú-blica. 7. Competência administrativa: conceito ecritérios de distribuição. Avocação e delegação decompetência. 8. Ausência de competência: agente defato. 9. Hierarquia. Poder hierárquico e suas mani-festações. 10. Centralização e descentralização daatividade administrativa do Estado. Administração pú-blica direta e indireta. 11. Concentração e descon-centração de competência. 12. Autarquias. Agênciasreguladoras e executivas. 13. Fundações públicas.14. Empresa pública e Sociedade de economiamista. 15. Consórcios Públicos (Lei n. 11.107, de06/04/2005) 16. Terceiro setor. 17. Fatos da adminis-tração pública: atos da administração pública e fatosadministrativos. Formação do ato administrativo: ele-mentos; procedimento administrativo. 18. Validade,eficácia e auto-executoriedade do ato administrativo.19. Atos administrativos simples, complexos e com-postos. 20. Atos administrativos unilaterais, bilateraise multilaterais. 21. Atos administrativos gerais e indi-viduais. 22. Atos administrativos vinculados e discri-cionários. Mérito do ato administrativo,discricionariedade. 23. Ato administrativo inexistente.Teoria das nulidades no direito administrativo. 24.Atos administrativos nulos e anuláveis. Vícios do atoadministrativo. Teoria dos motivos determinantes. 25.Revogação, anulação e convalidação do ato admi-nistrativo. 26. Licitações, contratos e convênios. Lein. 8.666, de 21/06/1993 e alterações. Instrução Nor-mativa/STN n. 01, de 15/01/97. Lei n. 10.520, de17/07/2002 e demais disposições. normativas relati-vas ao pregão. 27. Sistema de Registro de Preços.28. Poder de polícia: conceito; polícia judiciária e po-lícia administrativa; liberdades públicas e poder depolícia. 29. Principais setores de atuação da políciaadministrativa. 30. Serviço público: conceito; carac-teres jurídicos; classificação e garantias. Usuário doserviço público. 31. Concessão de serviço público:natureza jurídica e conceito; regime jurídico finan-ceiro. 32. Extinção da concessão de serviço público;reversão dos bens. 33. Permissão e autorização. 34.Parcerias Público-Privadas (Lei n. 11.079, de30/12/2004). 35. Bens públicos: classificação e ca-racteres jurídicos. Natureza jurídica do domínio pú-blico. 36. Domínio público hídrico: composição;regime jurídico das águas públicas. 37. Domínio pú-blico aéreo. 38. Domínio público terrestre: evoluçãodo regime jurídico das terras públicas no Brasil: ter-ras urbanas e rurais; terras devolutas. Vias públicas;cemitérios públicos; portos. 39. Recursos minerais epotenciais de energia hidráulica: regime jurídico. 40.Utilização dos bens públicos: autorização, permissãoe concessão de uso; ocupação; aforamento; conces-são de domínio pleno. 41. Limitações administrativas:conceito. Zoneamento. Polícia edilícia. Zonas fortifi-cadas e de fronteira. Florestas. Tombamento. 42.Servidões administrativas. 43. Requisição da pro-priedade privada. Ocupação temporária. 44. Desa-propriação por utilidade pública: conceito efundamento jurídico; objeto da desapropriação ecompetência para desapropriar; procedimentos ad-ministrativo e judicial; indenização. 45. Desapropria-ção por zona. Direito de extensão. Retrocessão.“Desapropriação indireta”. 46. Desapropriação por in-teresse social: conceito, fundamento jurídico e espé-cies; função social do imóvel rural. Evolução doregime jurídico no Brasil. 47. Controle interno e ex-terno da administração pública. 48. Sistemas de con-trole jurisdicional da administração pública:contencioso administrativo e sistema da jurisdiçãouna. 49. Controle jurisdicional da administração pú-blica no direito brasileiro. 50. Controle da atividade fi-nanceira do Estado: espécies e sistemas. 51.Tribunal de Contas da União e suas atribuições. En-tendimentos com caráter normativo exarado por talCortes de Contas. 52. Responsabilidade patrimonialdo Estado por atos da administração pública: evolu-ção histórica e fundamentos jurídicos. Teorias subje-tivas e objetivas da responsabilidade patrimonial doEstado. 53. Responsabilidade patrimonial do Estadopor atos da administração pública no direito brasi-leiro. 54. Agentes públicos: servidor público e funcio-nário público; natureza jurídica da relação deemprego público; preceitos constitucionais. 55. Fun-cionário efetivo e vitalício: garantias; estágio proba-tório. Funcionário ocupante de cargo em comissão.56. Direitos, deveres e responsabilidades dos servi-
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dores públicos civis. 57. Lei Municipal n. 311, de27/09/1991, e alterações. 58. Improbidade adminis-trativa. 59. Formas de provimento e vacância dos car-gos públicos. 60. Exigência constitucional deconcurso público para investidura em cargo ou em-prego público. 61. Procedimento administrativo. Ins-tância administrativa. Representação e reclamaçãoadministrativas. 62. Pedido de reconsideração e re-curso hierárquico próprio e impróprio. Prescrição ad-ministrativa. 63. Organização Administrativa.Procuradoria do Município de Mossoró. Lei Comple-mentar municipal n. 19, de 21/12/2007. 64. Advoca-cia pública consultiva. Hipóteses de manifestaçãoobrigatória. Aspectos de responsabilidade do pare-cerista pelas manifestações exaradas, e do adminis-trador público, quando age em acordo, e quando ageem desacordo com tais manifestações.DIREITO CONSTITUCIONAL1. História Constitucional do Brasil. 2. Constituição:conceito e classificação. 3. Normas constitucionais:classificação. 4. Preâmbulo, normas constitucionaisprogramáticas e princípios constitucionais. 5. Dispo-sições constitucionais transitórias. 6. Hermenêuticaconstitucional. 7. Poder constituinte. 8. Controle deconstitucionalidade: direito comparado. 9. Controlede constitucionalidade: sistema brasileiro. Evoluçãohistórica. 10. Inconstitucionalidade: normas constitu-cionais inconstitucionais. 11. Inconstitucionalidadepor omissão. 12. Ação direta de inconstitucionali-dade: origem, evolução e estado atual. 13. Ação de-claratória de constitucionalidade. 14. Argüição dedescumprimento de preceito fundamental. 15. Da de-claração de direitos: histórico; teoria jurídica e teoriapolítica. 16 Direitos e garantias individuais e coleti-vos. 17. Princípio da legalidade. 18. Princípio da iso-nomia. 19. Regime constitucional da propriedade. 20.Habeas corpus, mandado de segurança, mandadode injunção e hábeas data. 21. Liberdades constitu-cionais. Jurisdição constitucional no direito brasileiroe no direitocomparado. 22 Direitos sociais e sua efe-tivação. 23 Princípios constitucionais do trabalho. 24.Estado federal: conceito e sistemas de repartição decompetência; direito comparado. 25. Federação bra-sileira: características, discriminação de competên-cia na Constituição de 1988. 26. Estado Democráticode Direito: fundamentos constitucionais e doutriná-rios. 27. Organização dos Poderes: mecanismos defreios e contrapesos. 28. União: competência. 29. Es-tado-membro e Municípios: autonomia e limitações.30. Estado-membro: competência e autonomia. 31.Administração pública: princípios constitucionais. 32.Servidores públicos: princípios constitucionais. 33.Poder Legislativo: organização; atribuições; processolegislativo. 34. Poder Executivo: presidencialismo eparlamentarismo; ministro de Estado. 35. Presidenteda República: poder regulamentar; medidas provisó-rias. 36. Crimes de responsabilidade do Prefeito Mu-niciipal e Vereadores (Decreto-lei n. 201/67). 37.Poder Judiciário: organização; estatuto constitucio-nal da magistratura. 38. Supremo Tribunal Federal:organização e competência. 39. Superior Tribunal deJustiça: organização e competência. Justiça federal:organização e competência. 40. Justiça do trabalho:organização e competência. 41. Ministério Público:princípios constitucionais. 42. Advocacia Pública: re-presentação judicial e extrajudicial do Município; con-sultoria e assessoramento jurídico do PoderExecutivo; organização e funcionamento. Procura-doria-Geral do Município. 43. Representação judiciale consultoria jurídica do Município. 44. Limitaçõesconstitucionais do poder de tributar. 45. Ordem eco-nômica e ordem financeira: princípios gerais. 46.Princípios constitucionais da ordem econômica. 47.Intervenção do Estado no domínio econômico. 48.Meio ambiente. 49 Direitos e interesses das popula-ções indígenas. 50. Interesses difusos e coletivos.51. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.DIREITO FINANCEIRO E ECONÔMICO1. Finanças públicas na Constituição de 1988. 2.Orçamento. Conceito e espécies. Natureza jurídica.Princípios orçamentários. Normas gerais de direito fi-nanceiro (Lei n. 4.320, de 17/3/1964). Fiscalização econtrole interno e externo dos orçamentos. 3. Des-pesa pública. Conceito e classificação. Princípio dalegalidade. Técnica de realização da despesa pú-blica: empenho, liquidação e pagamento. Disciplinaconstitucional e legal dos precatórios. Lei de Res-ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.101/2000). 4. Receita pública. Conceito. Ingressos ereceitas. Classificação: receitas originárias e receitasderivadas. Preço público e sua distinção com a taxa.5. Dívida ativa da União de natureza tributária e não-tributária. 6. Crédito público. Conceito. Empréstimospúblicos: classificação, fases, condições, garantias,amortização e conversão. Dívida pública: conceito,disciplina constitucional, classificação e extinção. 7.Ordem constitucional econômica: princípios gerais daatividade econômica. 8. Ordem jurídico-econômica.Conceito. Ordem econômica e regime político. DIREITO TRIBUTÁRIO1 O Estado e o poder de tributar. 2 Direito tributário:conceito e princípios. Tributo: conceito e espécies.

Código Tributário Nacional. Normas gerais de direitotributário. 3 Norma tributária: espécies. vigência eaplicação; interpretação e integração; natureza. 4Obrigação tributária: conceito; espécies; fato gerador(hipótese de incidência); sujeitos ativo e passivo; so-lidariedade; capacidade tributária; domicílio tributá-rio. 5 Crédito tributário: conceito; natureza ;lançamento; revisão, suspensão, extinção e exclu-são; prescrição e decadência ; repetição do indébito.6 Responsabilidade tributária. Responsabilidade pordívida própria e por dívida de outrem. Solidariedadee sucessão. Responsabilidade pessoal e de tercei-ros. Responsabilidade supletiva. 7 Garantias e privi-légios do crédito tributário. 8 Sistema TributárioNacional: princípios gerais. Limitações do poder detributar. Impostos da União. Impostos dos estados edo Distrito Federal. Impostos dos municípios. Repar-tição das receitas tributárias. 9 Dívida ativa e certi-dões negativas. 10. Lei Complementar n. 118/2005.DIREITO CIVIL1. Aplicação da lei no tempo e no espaço. 2. Inter-pretação e integração da lei. 3. Lei de Introdução aoCódigo Civil: arts. 1 a 19. 4. Pessoas naturais e jurí-dicas: capacidade; começo da personalidade e daexistência legal; extinção; domicílio. 5. Bens consi-derados e si mesmos; reciprocamente considerados;considerados em relação ao titular da propriedade.6. Bens quanto a possibilidade de comercialização.7. Bens de família legal e bem de família convencio-nal. 8. Fato jurídico stricto sensu. 9. Ato jurídico emsentido estrito. 10. Negócio jurídico: elementos es-senciais gerais e particulares; elementos acidentais;defeitos; forma e prova; nulidade e anulabilidade. 11.Ato ilícito. 12. Prescrição e decadência. 13. Posse:conceito, classificação, aquisição, perda; efeitos eproteção. 14. Aquisição e perda da propriedademóvel e imóvel. 15. Usucapião especial urbana erural. 16. Modalidade de Condomínio. 17. Direitosreais sobre coisa alheia: de fruição, de garantia e deaquisição. 18. Obrigações: modalidades; modos deextinção (pagamento direto e pagamento indireto);extinção da obrigação sem pagamento; execuçãoforçada por intermédio do Poder Judiciário; conse-qüências da inexecução da obrigação por fato impu-tável ao devedor (mora, perda e danos e cláusulapenal); transmissão (cessão de crédito, cessão dedébito e cessão do contrato). 19. Contratos em geral:requisitos de validade, princípios, formação, classifi-cação; efeitos em relação a terceiros; efeitos particu-lares (direito de retenção, exceptio nom adimpleticontractus, vícios redibilitórios, evicção e arras; ex-tinção da relação contratual. 20. Compra e Venda.21. Troca. 22. Doação. 23. Locação de coisa móvel eimóvel. 24. Prestação de Serviços. 25. Empreitada.26. Empréstimo: mútuo e comodato. 27. Depósito.28. Mandato. 29. Seguro. 30. Fiança. 31. Obrigaçãopor declaração unilateral de vontade: promessa derecompensa, gestão de negócios, pagamento inde-vido e enriquecimento sem causa e títulos de crédito.32.Obrigações por ato ilícito. 33. Responsabilidadecivil: conceito, pressupostos, espécies e efeitos. 34.Responsabilidade civil do fornecedor pelos produtosfabricados e pelos serviços prestados. 35. Respon-sabilidade civil por dano causado ao meio ambientee a bens diretos de valor artístico, estético, históricoe paisagístico. 36. Registro públicos.DIREITO PROCESSUAL CIVILJurisdição: contenciosa e voluntária. 2. Órgãos dajurisdição. 3. Ação: conceito e natureza jurídica. Con-dições da ação. Classificação das ações. 4. Pro-cesso. Conceito. Natureza jurídica. Princípiosfundamentais. Pressupostos processuais. 5. Proce-dimento ordinário e sumaríssimo. 6. Competência:absoluta e relativa. 7. Competência internacional. Ho-mologação de sentença estrangeira. Carta rogatória.8. Partes. Capacidade e legitimidade. Substituiçãoprocessual. 9. Litisconsórcio. Assistência. Interven-ção de terceiros: oposição, nomeação à autoria, de-nunciação da lide e chamamento ao processo. Açãoregressiva. 10. Formação, suspensão e extinção doprocesso. 11. Petição inicial. Requisitos. Inépcia dapetição inicial. 12. Pedido. Cumulação e espécies depedido. 13. Atos processuais. Tempo e lugar dos atosprocessuais. 14. Comunicação dos atos processuais.Citação e intimação. 15. Despesas processuais e ho-norários advocatícios. 16. Resposta do réu: exceção,contestação e reconvenção. Revelia. Efeitos da re-velia. 17. Julgamento conforme o estado do pro-cesso. 18. Audiência de instrução e julgamento. 19.Prova. Princípios gerais. Ônus da prova. 20. Sen-tença. Coisa julgada formal e material. Preclusão. 21.Duplo grau de jurisdição. Recursos. Incidente de uni-formização de jurisprudência. 22. Reclamação e cor-reição. 23. Ação rescisória. 24. Ação monitória. 25.Liquidação de sentença. Execução. Regras gerais.Partes. Competência. Responsabilidade patrimonial.26. Título executivo judicial e extrajudicial. 27. Exe-cução por quantia certa contra devedor solvente econtra devedor insolvente. 28. Execução para en-trega de coisa. 29. Execução de obrigação de fazere de não fazer. 30. Execução contra a fazenda pú-blica. 31. Embargos à execução. 32. Ministério Pú-

blico no processo civil. 33. Ação popular e ação civilpública. 34. Mandado de segurança. 35. Mandado deinjunção. 36. Habeas data. 37. Ação declaratória. De-claratória incidental. 38. Ação discriminatória. 39.Ação de usucapião. 40. Ação de consignação em pa-gamento. 41. Ação de despejo e renovatória. 42.Ação de desapropriação. 43. Ações possessórias.44. Embargos de terceiro. 45. Ação cível originárianos tribunais. 46. Tutela antecipada e tutela especí-fica. 47. Medidas cautelares. 48. Juizados especiais.49.Execução Fiscal.DIREITO PENAL (legislação específica) E PRO-CESSUAL PENAL: 1 Aplicação da lei penal. Princí-pios da legalidade e anterioridade. Lei penal notempo e no espaço. 2 Crime. Conceito. Relação decausalidade. Superveniência de causa independente.Relevância da omissão. Crime consumado, tentado eimpossível. Desistência voluntária e arrependimentoeficaz. Arrependimento posterior. Crime doloso, cul-poso e preterdoloso. Tipicidade (tipo legal do crime).Erro de tipo e erro de proibição. Coação irresistível eobediência hierárquica. 3 Exclusão de ilicitude. 4 Im-putabilidade penal. 5 Concurso de pessoas. 6 Efei-tos da condenação e da reabilitação. 7 Pena de multacriminal (art. 51 do Código Penal). 8 Ação penal pú-blica e privada. 9 Extinção da punibilidade. 10 Crimescontra a administração pública e Lei n. 8.429, de2/6/1992. 11 Crimes relativos à licitação (Lei n. 8.666,de 21/6/1993). 12 Crimes contra a organização dotrabalho. 13 Crimes contra a fé pública. 14 Crimes deabuso de autoridade (Lei n. 4.898, de 9/12/1965). 15Suspensão condicional do processo (Lei n. 9.099, de26/9/1995).DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL DOTRABALHODireito do trabalho. Conceito. Fontes: classificação,hierarquia e solução de conflitos. Princípios do direitodo trabalho. 2. Renúncia e transação no direito do tra-balho. Comissões de conciliação prévia. 3. Relaçãode trabalho. Relação de emprego. Distinção. 4. Su-jeitos da relação de emprego. Empregado. Espécies.Distinção dos demais trabalhadores (eventual, autô-nomo, de empreitada). Empregador. Grupo de em-presas. Responsabilidade solidária e subsidiária.Sucessão. Desconsideração da personalidade jurí-dica. 5. Contrato individual do trabalho: conceito, ele-mentos e modalidades. Contrato de trabalho econtratos afins (locação de serviços, prestação deserviços, empreitada, sociedade, mandato, repre-sentação comercial e parceria rural). Cooperativas.Contratos especiais e profissões regulamentadas. 6.Remuneração e salário. Conceito. Componentes dosalário. Modalidades. Parcelas não-salariais. 13º sa-lário. Participação nos lucros e resultados. Equipara-ção salarial. 7. Alteração do contrato de trabalho.Efeitos. Suspensão e interrupção do contrato de tra-balho. 8. Paralisação temporária ou definitiva do tra-balho em decorrência do factum principis 9. Forçamaior no direito do trabalho. 10. Extinção do contratode trabalho. Espécies. Justas causas de despedidado empregado. Culpa recíproca. Despedida indireta.Dispensa arbitrária. Direitos do empregado decor-rentes da extinção. Aviso prévio. Programas de de-missão voluntária. 11. FGTS. 12. Estabilidade.Garantia no emprego. Despedida do empregado es-tável. Reintegração, readmissão e indenização. 13.Duração do trabalho. Jornada de trabalho. Intervalos.Trabalho extraordinário e trabalho noturno. Sistemasde prorrogação e compensação de horas. Trabalhoem regime de tempo parcial. Adicionais. 14. Férias.Direitos do empregado, épocas de concessão e re-muneração. 15. Descanso semanal remunerado. 16.Segurança e higiene do trabalho. Insalubridade e pe-riculosidade. 17. Trabalho da mulher. 18. Trabalho domenor. 19. Direito coletivo. Organizações sindicais:natureza jurídica, criação, administração e dissolu-ção de sindicatos. Acordos e convenções coletivasde trabalho. Mediação e arbitragem. Direito de greve.Serviços essenciais. Condutas antisindicais e conse-qüências. 20. Direito processual do Trabalho. Fontes.Princípios. O jus postulandi. 21. Justiça do Trabalho.Organização. Competência. As alterações introduzi-das pela Emenda Constitucional n. 45/2004. 22. Pro-cesso do trabalho. Atos processuais. Formas decomunicação dos atos processuais. Procedimentos.Nulidades no processo do trabalho. Decisões judi-ciais. Termo de conciliação e sua eficácia. 23. Re-cursos no processo do trabalho: princípios gerais,prazos, pressupostos, requisitos e efeitos. Recursosem espécie: recurso ordinário, agravo de petição,agravo de instrumento, recurso de revista, embargosno TST e embargos de declaração. Agravo regimen-tal. Recurso adesivo. 24. Liquidação de sentença.Execução provisória e definitiva no processo traba-lhista. Meios de defesa. Execução contra a FazendaPública. 25. Execução das contribuições sociais naJustiça do Trabalho. Competência. Legitimidade. Pro-cedimento. Lei n. 10.035/2000. Prerrogativas doFisco. 26. Ação rescisória no processo do trabalho.DIREITO COMERCIAL1. O estabelecimento: conceito e natureza, fundode comércio e sucessão comercial. 2. Nome empre-
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sarial: natureza e espécies. 3. Registro de empresas. 4. O Empresário: requisitosnecessários, impedimentos, direitos e deveres em face da legislação vigente. 5.Atos de comércio. 6. Livros comerciais obrigatórios auxiliares: espécies e requi-sitos e valor probante dos livros comerciais. 7.Contratos de Empresas: noções, re-quisitos, classificação, formação, meios de provas, contratos de compra e vendae de prestação de serviços, contratos de conta corrente, de abertura de crédito,de alienação e contrato de “leasing”. 8. Responsabilidade dos Sócios e Adminis-tradores. Doutrina da desconsideração da personalidade jurídica. 9. Títulos decrédito. 10. Sociedades Empresárias: classificação, características, distinções:sociedades não personificadas, sociedade comum e em conta de participação; so-ciedades personificadas, sociedade simples, em nome coletivo, em comanditasimples, limitada, anônima, em comandita por ações, cooperativa e coligadas –liquidação, transformação, incorporação, fusão e da cisão das sociedades de-pendente de autorização. 11. Falência e Concordata. Intervenção e Liquidaçãoextrajudicial.DIREITO DA SEGURIDADE SOCIAL 1 Seguridade social: origem e evolução le-gislativa no Brasil; conceito; organização e princípios constitucionais. 2 RegimeGeral da Previdência Social: beneficiário, benefícios e custeio. 3 Salário-de-contribuição: conceito, parcelas integrantes e excluídas, limites mínimo e máximo;salário-base, enquadramento, proporcionalidade e reajustamento. 4 Planos debenefícios da previdência social: espécies de benefícios e prestações, disposi-ções gerais e específicas, períodos de carência, salário-de-benefício, renda men-sal do benefício, reajustamento do valor do benefício. 5 PIS/PASEP. 6 Entidadesde previdência privada: conceito e finalidades, constituição, organização, funcio-namento e fiscalização. 7 Entidades abertas: regulamentos, requisitos essenciais,vinculação ao Sistema Nacional de Seguros Privados (órgãos normativo e exe-cutivo); operações; disposições especiais. 8 Entidades fechadas: posição em re-lação à seguridade social oficial; entes patrocinadores e supervisão das atividadesdas entidades fechadas; Ministério da Previdência e Assistência Social: compe-tência em relação às entidades fechadas; operações; entidades fechadas de pre-vidência privada e suas patrocinadoras no âmbito da administração públicafederal. 9 Previdência privada versus previdência pública. 10 Fundos de pensão.11 Legislação acidentária. 11.1 Regulamento do seguro de acidentes do trabalho(urbano e rural). 11.2 Moléstia profissional.
Mossoró-RN, 28 de março de 2008
MANOEL BIZERRA DA COSTASecretário Municipal da Administração e Recursos Humanos
ANEXO IVagas de lotação, segundo o disposto no subitem 2.1.1.1.05 Procurador Judicial e da Dívida Ativa05 Procurador Administrativo e do Trabalho
ANEXO II
� Se você deseja concorrer às vagas destinadas a candidatos portadores de de-ficiência ou solicitar atendimento especial para os dias de realização das provas,marque um doscampos abaixo.(  ) Desejo concorrer às vagas destinadas a candidatos portadores de deficiên-cia, mas não necessito de atendimento especial.(  ) Desejo concorrer às vagas destinadas a candidatos portadores de deficiên-cia e necessito deatendimento especial.(  ) Não desejo concorrer às vagas destinadas a candidatos portadores de de-ficiência, mas necessito de atendimento especial.Para concorrer às vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência eobter o deferimento da solicitação de atendimento especial, o candidato deverá:a) encaminhar este formulário preenchido e laudo médico, conforme subitem3.2 do edital de abertura do concurso público;b) estar ciente de que a sua qualificação como portador de deficiência e a com-patibilidade da deficiência declarada com as atribuições do cargo dependerão deavaliação, na forma estabelecida no mesmo edital.NECESSIDADES ESPECIAIS PARA O DIA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS� Se você necessita de atendimento especial para o dia de realização das pro-vas, assinale o(s) tipo(s) de necessidade(s) abaixo e envie ou entregue, pes-soalmente ou por terceiro, este formulário e o laudo médico, conforme descrito nosubitem 5.4.10 do edital de abertura do concurso público e no comprovante de ins-crição.1 NECESSIDADES FÍSICAS(  ) sala para amamentação (candidata que tiver necessidade de amamentarseu bebê)(  ) sala térrea (dificuldade para locomoção)(  ) sala individual (candidatos com doenças contagiosas/outras)(  ) maca(  ) mesa para cadeiras de rodas(  ) apoio para perna1.1 MESA E CADEIRA SEPARADAS(  ) gravidez de risco(  ) obesidade(  ) limitações físicas1.2 AUXÍLIO PARA PREENCHIMENTO (DIFICULDADE/IMPOSSIBILIDADE DEESCREVER)(  ) da folha de respostas da prova objetiva(  ) da prova objetiva da e do caderno de texto das provas discursivas1.3 AUXÍLIO PARA LEITURA DA PROVA (LEDOR)(  ) dislexia(  ) tetraplegia2 NECESSIDADES VISUAIS (CEGO OU PESSOA COM BAIXA VISÃO)(  ) auxílio na leitura da prova (ledor)(  ) prova em braille e ledor(  ) prova ampliada (fonte entre 14 e 16)(  ) prova superampliada (fonte 28)3 NECESSIDADES AUDITIVAS (PERDA TOTAL OU PARCIAL DA AUDIÇÃO)(  ) intéprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais)(  ) leitura labialComprometo-me a entregar, por ocasião da posse, todos os documentos com-probatórios dos requisitos exigidos no edital de abertura do concurso público, es-tando ciente de que, se não o fizer, estarei automaticamente eliminado docertame.Declaro conhecer e aceitar todas as normas estabelecidas no EDITAL Nº.

01/2008 – SEMARH/PGM________________________________________________________assinatura do candidato ou do procurador_________________________________________________________________
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-NOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no DecretoMunicipal n°. 1608/97, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovadosno Concurso Público n° 001/2007, homologado em 07 de janeiro de 2008, a com-parecerem à sede da Secretaria Municipal da Administração e Recursos Huma-nos, sita à rua Rui Barbosa, n.º 225, Alto da Conceição, no expediente ao públicode 7:00 às 13:00 horas, no prazo de 15 dias corridos, a partir da data de publica-ção deste Edital, para comprovarem habilitação com vistas à investidura no Ser-viço Público Municipal, apresentando, rigorosamente atualizados, originais ecópias dos seguintes documentos: a) Carteira de Identidade; b) Título de Eleitore comprovante de votação na última eleição; c) CPF; d) Certificado de Reservista,ou de dispensa de incorporação (se do sexo masculino); e) Certidão de casa-mento; f) Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP; g) Carteira Profissional –cópia das seguintes páginas: a que contem o número e a série, a que contem osdados pessoais e a correspondente ao último contrato de trabalho; h) Uma foto-grafia 3x4 recente, colorida; i) Diploma ou Certificado de Conclusão do curso cor-respondente à escolaridade exigida para o cargo/categoria profissional/especialidade, conforme discriminado no Edital do concurso; j) registro no con-selho de classe; k) Declaração de bens; l) Declaração de que não infringe o Art37, XVI da CF (Acumulação de Cargos e Funções), e ainda quanto aos proven-tos de aposentadoria, o disposto no Art 37, §10 da CF, com a redação dada pelaEmenda Constitucional nº 20/98; m) Declaração de acúmulo de carga horária,caso possua outro vínculo empregatício; n) Declaração de disponibilidade paradesempenhar atividades em jornadas de trabalho fora do expediente normal, emdias considerados feriados e folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; o)Declaração de antecedentes criminais, adquirida no cartório distribuidor; p) Exi-bição do original de todos os documentos encaminhados para a avaliação daprova de títulos; e q) Exames Médicos Pré-admissionais, e Atestado de SaúdeOcupacional realizado por médico indicado pelo município. O não atendimento àpresente convocação, será considerado como desistência. Os formulários cita-dos nos itens  k, l, m e n e demais informações estão disponíveis no site www.pre-feiturademossoro.com.br.
CARGO: TÉCNICO DE HIGIENE DENTÁRIAClas./Insc./Nome/Identidade1º 9518 Maria Ucelia de Freitas 7832932º 6618 Antonia Alves de Medeiros Gomes Da Silva 9793423º 9556 Clebia Farias Souza E Lima 17273814º 167 Silvio Antonio da Silva 12441325º 8909 Cibere Couto Medeiros Gomes     0012523466º 3738 Silvania Maria da Silva 12499917º 1350 Priscila da Costa Felipe 20831358º 1241 Aldenir Balbina de Araujo E Silva 13297839º 1996 Danielle Katiuscia Maia de Oliveira               00228884410º 3274 Katia Nirley de Albuquerque Freitas              00145419111º 7072 Maria Da Penha Soares de Oliveira 155552512º 811 Francisca Solange da Cunha 91090513º 1349 Maria Denilma Cunha da Silva 00215657014º 1998 Iraci Pereira Gomes 00301606815º 4390 Fatima Tereza Monteiro 152551416º 3911 Perpetua Pereira de Almeida 114873617º 6549 Jose Heronildes Alves da Silva 00168340018º 10534 Priscilla Valeria Ferreira da Costa 165401319º 7156 Simone Lopes Fonseca 00226057520º 29323 Maria Jaqueline Duarte 125233221º 1907 Rosali Santana da Silva 00196049122º 1949 Leonor Patricia Lima Leao 00180760123º 29038 Maria de Fatima Souza Medeiros 120440024º 27468 Meire Karla de Azevedo Araujo 171739525º 27069 Rosilania Bezerra do Nascimento 230800226º 8268 Airia Jeuvanaria de Morais Dias 00229932727º 7237 Renata de Souza Medeiros 193073628º 10756 Adileuza Praxedes de Melo 126015929º 7236 Magna Maria Jeronimo da Silva 222709130º 4492 Magna Monique Reboucas E Silva 00227863431º 27467 Maria de Fatima Santos De Araujo 002344272
CARGO: FARMACÊUTICOClas./Insc./Nome/Identidade10º 10934 Patricia Fernandes da Silveira 1354823
CARGO: FISIOTERAPÊUTAClas./Insc./Nome/Identidade1º 12507 Francileide Monteiro da Silva 734732
Mossoró, 28 de março  de 2008.
MANOEL BIZERRA DA COSTASecretário Municipal da Administração e Recursos Humanos________________________________________________________________

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
DE RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2007.

A Prefeita Municipal de Mossoró, no exercício de suas atribuições legais que lheconfere o art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, por meio do presenteTermo, retifica a homologação e o resultado final do Concurso Público normati-zado pelo Edital 001/2007, para os cargos citados no anexo único que faz parteintegrante deste Termo, o qual encontra-se à disposição dos interessados na sededa Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos, localizada narua Rui Barbosa, 225, Bairro Alto da Conceição, e, para maior divulgação, tambémserá disponibilizado em locais de acesso público e nos sites http://www.prefeitu-rademossoro.com.br e http://www.consulplan.net.Ficam inalteradas as demais classificações e determinações existentes noTermo de homologação do referido concurso público.



JOM JORNAL OFICIAL
DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), SEGUNDA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 200819

No edital de convocação para a realização dasduas fases previstas no item 10.2 do Edital 001/2007,a Prefeitura Municipal de Mossoró, a seu exclusivocritério, exigirá a apresentação dos documentos ne-cessários para a comprovação da plena aptidão docandidato ao exercício do cargo, observado o item10.1 do Edital 001/2007, que determina:10.1- A inexatidão das afirmativas, a não apresen-tação ou a irregularidade de documentos, ainda queverificadas posteriormente, ELIMINARÁ o candidatodo concurso público, anulando-se todos os atos de-correntes da inscrição, sem prejuízo das sanções pe-nais aplicáveis à falsidade de declaração.Significa dizer que o candidato que não apresentara documentação exigida ou tiver fornecido informa-ções falsas, inexatas e/ou comprovadamente inverí-dicas, inclusive no que tange a entrega eapresentação de títulos, conforme item 6 do Edital de17/07/2007 e divulgação da referida pontuação, in-clusive neste Resultado Final será imediatamenteELIMINADO do Concurso Público, além de lhe seremaplicadas as sanções legais cabíveis, de naturezacivil e penal.Ainda, de acordo com o item 10.4 do Edital, o can-didato que por qualquer motivo não apresentar a do-cumentação exigida perderá o direito à investidura nocargo. Este termo entra em vigor na data de sua publica-ção, revogando as disposições em contrário.
Mossoró, 28 de março de 2008.
Maria de Fátima Rosado NogueiraPrefeita
ANEXO ÚNICO
CONCURSO PÚBLICO CONFORMEEDITAL Nº 001/2007 RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL
A Prefeita Municipal de Mossoró/RN, no uso desuas atribuições concedidas pelo Edital nº 001/2007,e em cumprimento à decisão judicial proferida nosautos da Ação Ordinária do Processo n.º106.08.600346-6, em andamento na Vara da Fa-zenda Pública da Comarca de Mossoró/RN, ad refe-rendum, bem como em cumprimento à decisãojudicial proferida nos autos do Mandado de Segu-rança n.º 106.08.600465-9, em andamento na Varada Fazenda Pública da Comarca de Mossoró/RN, adreferendum, torna pública a retificação do resultadoobtido nas provas de títulos das candidatas sub ju-dice infra elencadas, após reconsideração da análisedos títulos por elas apresentados, sendo, por conse-guinte, reprocessado o resultado final aos seus res-pectivos cargos.II – Resultado final das candidatas sub judice, naseguinte ordem: cargo, número de inscrição, nome,nota na prova escrita, nota na prova de títulos, notafinal e classificação final no concurso público.1 FARMACÊUTICO10934; Patrícia Fernandes da Silveira; 6,6; 36;75,6; 10º.2 FISIOTERAPEUTA12507; Francileide Monteiro da Silva; 7,95; 32;79,7; 1º.Os candidatos que obtiveram classificação geraligual ou inferior às posições das candidatas supraselencadas, observados os respectivos cargos, pas-sam a ter a mesma alterada mediante a inclusão deuma unidade.
Mossoró, 28 de março de 2008.
Maria de Fátima Rosado NogueiraPrefeita__________________________________________

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 2, 
DE 28 DE MARÇO DE 2008.

Altera a Instrução Normativa n. 1, de 25 de feve-reiro de 2008, que dispõe sobre os critérios discipli-nadores dos concursos públicos de provas e títulosdestinados ao provimento de cargos de Procuradordo Município de Mossoró.O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRA-ÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no exercício dasatribuições que lhe conferem o art. 89, II, da Lei Or-gânica de Mossoró, o art. 23, da Lei Complementarmunicipal nº 19, de 21 de dezembro de 2007, e de-mais atribuições estatuídas no art. 18, II, “d” e “j”, daLei Complementar municipal n. 1, de 30 de dezembrode 2000, resolve baixar o seguinte Regulamento:Art. 1º. Esta Instrução altera a Instrução Normativan. 1, de 25 de fevereiro de 2008, que dispõe sobreos critérios disciplinadores dos concursos públicos deprovas e títulos destinados ao provimento de cargosde Procurador do Município de Mossoró.Art. 2º. O art. 21 da Instrução Normativa n. 1 passaa vigorar com a seguinte redação:Art. 21. Haverá, em cada concurso, duas provasdiscursivas, que se realizarão em seguida à prova

objetiva, conforme estabelecido no respectivo Edital.Parágrafo único. Somente serão corrigidas as pro-vas discursivas dos candidatos que, aprovados eclassificados por suas notas na prova objetiva, hajamobtido inscrição no concurso.Art. 3º. Esta Instrução Normativa entrará em vigorna data de sua publicação revogada as disposiçõesem contrário.
MANOEL BIZERRA DA COSTASecretário Mun. da Administraçãoe Recursos Humanos

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
CONVENENTES:  Concedente: PREFEITURA MU-NICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº08.348.971/0001-39, representado pela Excelentís-sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-gueira, Inscrita no CPF nº 085.733.524-34.PROPRONENTE: INSTITUTO AMANTINO CAMARACNPJ/MF sob nº. 08.261.992/0001-12, representadopela sua Presidente  a Senhora Edy Lima Moura,CPF nº. 003.651.904-97. OBJETO: Constitui o objetopropiciar as condições entre as partes convenentespara a transferência de  recursos financeiros ao Ins-tituto, com a intenção de manter OS SERVIÇOS DEPROTEÇAO DE ALTA COMPLEXIDADE AO IDOSO,visando garantir proteção integral – moradia, alimen-tação, higienização e trabalho às pessoas a partir de60 (sessenta) anos que se encontrem sem referenciae, ou, em situação de ameaça, necessitando deapoio moral e social. FUNDAMENTAÇÃO: Lei  Or-gânica  da Assistência Social - LOAS (art.3º da LeiFederal 8.742/1993 – Conforme Resolução nº.191 de10/11/2005 – CNAS), no Regulamento do Fundo Na-cional de Assistência Social – FNAS. VALOR: ValorGlobal R$ 50.604,00(Cinqüenta mil, seiscentos equatro reais), a ser desembolsado em 12(doze) par-celas de R$ 4.217,00(Quatro mil duzentos e dezes-sete reais). VIGÊNCIA: 02/01/2008 A 31/12/2008.
MARIA DE FATIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
EDY LIMA MOURAPresidente__________________________________________

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
CONVENENTES:  Concedente: PREFEITURA MU-NICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº08.348.971/0001-39, representado pela Excelentís-sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-gueira, Inscrita no CPF nº 085.733.524-34.PROPRONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-GOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita noCNPJ sob n.º 08.287.336/0001-99,  representadopela sua Presidente a Senhora Teresa Cristina deSousa Ferreira Araújo Duarte, CPF nº. 413.707.244-20. OBJETO: Constitui o objeto propiciar as condi-ções entre as partes convenentes para atransferência de  recursos financeiros a Associação,com a intenção de manter o funcionamento DOSSERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE PROTEÇAO SO-CIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE APESSOA COM DEFICIÊNCIA – PSE - MC, visandogarantir o atendimento as famílias e indivíduos cujosvínculos comunitário e familiar não foram rompidos,porem requer uma maior estruturação técnico opera-cional e atenção especializada e mais individuali-zada, e ou, de acompanhamento sistemático emonitoramento, como: serviço de habilitação e rea-bilitação para as pessoas com deficiência. FUNDA-MENTAÇÃO: Lei  Orgânica  da Assistência Social -LOAS (art.3º da Lei Federal 8.742/1993 – ConformeResolução nº.191 de 10/11/2005 – CNAS), no Regu-lamento do Fundo Nacional de Assistência Social –FNAS. VALOR: Valor Global  R$ 103.404,00(Cento etrês mil, quatrocentos e quatro reais), a ser desem-bolsado em 12(doze) parcelas de R$ 8.617,00(Oitomil seiscentos e  dezessete reais). VIGÊNCIA:02/01/2008 A 31/12/2008.
MARIA DE FATIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
TERESA CRISTINA DE S. FERREIRA A. DUARTEPresidente__________________________________________

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
CONVENENTES:  Concedente: PREFEITURA MU-NICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº08.348.971/0001-39, representado pela Excelentís-sima Senhora Prefeita  Maria de Fátima Rosado No-gueira, Inscrita no CPF nº 085.733.524-34.PROPRONENTE: CASA ASSISTENCIAL NOSSOLAR, inscrita no CNPJ sob n.º 40.772.717/0001-76,representado pela sua Presidente a Senhora Fran-cisca de Assis Nogueira de Lima, CPF nº.638.712.974-53. OBJETO: Constitui o objeto propi-ciar as condições entre as partes convenentes paraa transferência de  recursos financeiros a Entidade,com a intenção de manter o funcionamento DOSSERVIÇOS DE PROTEÇAO SOCIAL BÁSICA A IN-FANCIA, Jornada Parcial, visando prestar assistên-cia a crianças integrante de famílias vulnerabilizadaspela pobreza ou situação de risco pessoal e social,na faixa etária de 0(zero) a 06(seis) anos. FUNDA-MENTAÇÃO: Lei  Orgânica  da Assistência Social -LOAS (art.3º da Lei Federal 8.742/1993 – ConformeResolução nº.191 de 10/11/2005 – CNAS), no Regu-lamento do Fundo Nacional de Assistência Social –FNAS. VALOR: Valor Global R$ 13.377,72(Treze mil,trezentos e setenta e sete reais e setenta e dois cen-tavos), a ser desembolsado em 12(doze) parcelas deR$ 1.114,81(Um  mil cento  e  quatorze reais e oitentae um centavos). VIGÊNCIA: 02/01/2008 A31/12/2008.
MARIA DE FATIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
FRANCISCA DE ASSIS NOGUEIRA DE LIMAPresidente_________________________________________      

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
CONVENENTES:  Concedente: PREFEITURA MU-NICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº08.348.971/0001-39, representado pela Excelentís-sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-gueira, Inscrita no CPF nº 085.733.524-34.PROPRONENTE: CASA ASSISTENCIAL NOSSOLAR, inscrita no CNPJ sob n.º 40.772.717/0001-76,representado pela sua Representante Legal a Se-nhora Francisca de Assis Nogueira de Lima, CPF nº.638.712.974-53. OBJETO: Constitui o objeto propi-ciar as condições entre as partes convenentes paraa transferência  de recursos financeiros a Entidade,com a intenção de manter o funcionamento DOSSERVIÇOS DE PROTEÇAO SOCIAL BÁSICA AOIDOSO, visando prestar assistência  as pessoas apartir de 60(sessenta) anos, em defesa e garantiados seus direitos e sua integração na família e na co-munidade, cujos contextos retratem vulnerabilidadesocioeconômica. FUNDAMENTAÇÃO: Lei  Orgânicada Assistência Social - LOAS (art.3º da Lei Federal8.742/1993 – Conforme Resolução nº.191 de10/11/2005 – CNAS), no Regulamento do Fundo Na-cional de Assistência Social – FNAS. VALOR: ValorGlobal R$ 1.458,00(Um mil, quatrocentos e cin-qüenta e oito reais), a ser desembolsado em12(doze) parcelas de R$ 121,50(Cento e vinte e umreais e cinqüenta centavos). VIGÊNCIA: 02/01/2008A 31/12/2008.
MARIA DE FATIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
FRANCISCA DE ASSIS NOGUEIRA DE LIMAPresidente__________________________________________

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
CONVENENTES:  Concedente: PREFEITURA MU-NICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº08.348.971/0001-39, representado pela Excelentís-sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-gueira, Inscrita no CPF nº 085.733.524-34.PROPRONENTE: CENTRO SOCIAL FRANCISCODANTAS, inscrita no CNPJ sob n.º 12.703.179/0001-22,  representado seu Titular Presidente o SenhorEdson Lima de Oliveira, CPF nº. 358.348.704-49.OBJETO: Constitui o objeto propiciar as condiçõesentre as partes convenentes para a transferência derecursos financeiros a Entidade, com a intenção demanter o funcionamento DOS SERVIÇOS DE PRO-TEÇAO SOCIAL BÁSICA A INFANCIA, modalidadeAções Sócio-Educativas as Famílias,  visando pres-tar assistência a crianças integrante de famílias vul-
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nerabilizadas pela pobreza ou situação de risco pes-soal e social. FUNDAMENTAÇÃO: Lei  Orgânica  daAssistência Social - LOAS (art.3º da Lei Federal8.742/1993 – Conforme Resolução nº.191 de10/11/2005 – CNAS), no Regulamento do Fundo Na-cional de Assistência Social – FNAS. VALOR: ValorGlobal R$ 19.080,00 (Dezenove  mil e oitenta  reais),a ser desembolsado em 12(doze) parcelas de R$1.590,00(Um  mil quinhentos e noventa reais). VI-GÊNCIA: 02/01/2008 A 31/12/2008.
MARIA DE FATIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
EDSON LIMA DE OLIVEIRAPresidente__________________________________________

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
CONVENENTES:  Concedente: PREFEITURA MU-NICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº08.348.971/0001-39, representado pela Excelentís-sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-gueira, Inscrita no CPF nº 085.733.524-34.PROPRONENTE: MEIOS - MOVIMENTO DE INTE-GRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL, inscrita noCNPJ sob n.º 08.482.382/0016-25,  representadopela sua Diretora Geral Márcia Bilro de Araújo, CPFnº. 444.210.874-91. OBJETO: Constitui o objeto pro-piciar as condições entre as partes convenentes paraa transferência de  recursos financeiros a Entidade,com a intenção de manter o funcionamento DOSSERVIÇOS DE PROTEÇAO SOCIAL BÁSICA A IN-FANCIA,  visando prestar assistência a crianças in-tegrante de famílias vulnerabilizadas pela pobreza ouem situação de risco pessoal e social, na faixa etáriade 0(zero) a 06(seis) anos. FUNDAMENTAÇÃO: LeiOrgânica  da Assistência Social - LOAS (art.3º da LeiFederal 8.742/1993 – Conforme Resolução nº.191 de10/11/2005 – CNAS), no Regulamento do Fundo Na-cional de Assistência Social – FNAS. VALOR: ValorGlobal R$ 267.043.80 (duzentos e sessenta e setemil, quarenta e três reais e oitenta centavos), a serdesembolsado em 12(doze) parcelas de R$22.253,65(Vinte e dois mil duzentos e cinqüenta etrês reais, sessenta e cinco centavos). VIGÊNCIA:02/01/2008 A 31/12/2008.
MARIA DE FATIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
MÁRCIA BILRO DE ARAÚJODiretora Geral__________________________________________

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
CONVENENTES:  Concedente: PREFEITURA MU-

NICIPAL DE MOSSORÓ CNPJ/MF sob o nº08.348.971/0001-39, representado pela Excelentís-sima Senhora Prefeita Maria de Fátima Rosado No-gueira, Inscrita no CPF nº 085.733.524-34.PROPRONENTE: MEIOS - MOVIMENTO DE INTE-GRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL, inscrita noCNPJ sob n.º 08.482.382/0016-25,  representadopela sua Diretora Geral Márcia Bilro de Araújo, CPFnº. 444.210.874-91. OBJETO: Constitui o objeto pro-piciar as condições entre as partes convenentes paraa transferência de  recursos financeiros a Entidade,com a intenção de manter o funcionamento DOSSERVIÇOS DE PROTEÇAO SOCIAL BÁSICA AOIDOSO,  visando prestar assistência  as pessoas apartir de 60(sessenta) anos, em defesa e garantiados seus direitos e sua integração na família e na co-munidade, cujos contextos retratem vulnerabilidadesocioeconômica. FUNDAMENTAÇÃO: Lei  Orgânicada Assistência Social - LOAS (art.3º da Lei Federal8.742/1993 – Conforme Resolução nº.191 de10/11/2005 – CNAS), no Regulamento do Fundo Na-cional de Assistência Social – FNAS. VALOR: ValorGlobal R$ 66.582,00(Sessenta e seis mil, quinhentose oitenta e dois reais), a ser desembolsado em12(doze) parcelas de R$ 5.548,50(Cinco mil qui-nhentos e quarenta e oito reais e cinqüenta centa-vos). VIGÊNCIA: 02/01/2008 A 31/12/2008.
MARIA DE FATIMA ROSADO NOGUEIRAPrefeita
MÁRCIA BILRO DE ARAÚJODiretora Geral

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, CNPJ:08.348.971/0001-39, torna público que está reque-rendo ao Instituto de Desenvolvimento Econômico eMeio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a Li-cença Prévia para a construção de 126 casas de al-venaria para erradicação da Favela do ConjuntoVingt Rosado, localizada nos Bairro Rincão, Mos-soró/RN
Engª Kátia Maria Cardoso PintoSecretária

CALENDÁRIO ELEITORAL
Eleições dos Conselhos Tutelares 2008/2011

04/03/2008 - Resolução – Institui Comissão Eleitoral.

04/03/2008 - Aprovação do Calendário e RegimentoEleitoral.
28/03/2008 - Publicação na imprensa local e DiárioOficial do Município, do Edital de convocação geraldo pleito para os cargos de Conselheiros Tutelares,Titulares e Suplentes.
08/04/2008 à 20/04/2008 - Período para solicitaçãodo Registro de candidatura previa.
25/04/2008 - Publicação do Edital com relação dosinteressados que tiveram suas inscrições previa de-ferida.
28/04/2008 - Seminário sobre o papel do COMDICAE Conselhos Tutelares, com a participação dos pré-Candidatos e entidades afins interessadas na temá-tica.
04/05/2008 - Processo seletivo – Prova Escrita
06/05/2008 - Divulgação do resultado do Processoseletivo, junto a Imprensa local.
06/05/2008 à 12/05/2008  - Período para requererjunto à comissão Eleitoral, Registro à Candidaturadefinitiva em requerimento fornecido pelo COMDICA.
13/05/2008 - Divulgação por Edital, dos nomes dosCandidatos que tiveram os registros definitivos.
14/05/2008 - Data para o candidato apresentar re-cursos contrai deferimento de candidatura definitivano COMDICA. 
15/05/2008 - Data para o Conselho Municipal dos Di-reitos da Criança e do Adolescente – COMDICA, jul-gar os pedidos de impugnação.
16/05/2008 - Publicação na Imprensa local e DiárioOficial do Município do Edital com relação a nominaldos Candidatos habilitadas ao pleito para os cargosde Conselheiros Tutelares e Suplentes. 
16/05/2008 à 24/05/2008 - Período para apresenta-ção de impugnação dos Candidatos por parte dequalquer cidadão Mossoroense.
25/05/2008 à 28/05/2008 - Período para o COMDICAjulgar os pedidos de impugnação impetrados pela so-ciedade. 
30/05/2008 - Publicação na Imprensa local e DiárioOficial dos Candidatos Habilitados ao pleito para oscargos de Conselheiros Tutelares, membros Titula-res e Suplentes.
15/06/2008 - Eleição - Locais: 33ª/34ª  
18/06/2008 - Posse dos novos Conselheiros Tutela-res na função de Titulares e Suplentes.
Cons.Alice Dutra Dantas AlmeidaPresidente da Comissão Eleitoral
Cons. Mirna Aparecida de Souza LimaSecretária da Comissão Eleitoral
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